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POLÍTICA* 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL BRAZIL E ALGARVES. 

Edictal, em Lisboa, sobre a importação do trigo estran
geiro. 

A' Inspecçaõ Geral do Terreiro baixou o Regio Aviso 
do íheor seguinte:—Illustrissimo e Excellentissimo Se-
nhoi.—El Rey nosso Senhor he servido, que do primeiro 
de Abril em diante seja permittido nestes Reynos por 
mar e terra a entrada de trigo rijo estrangeiro, pagando 
a mesma rendagem de duzentos reis por alqueire, que 
pagava antes de sua prohibiçaõ e continuando a pagar oi* 
tenta reis por alqueire o mole, e cem reis o milho e cen
teio, tudo em quanto naõ ordenar o contraria O que 
participo a V. E. de ordem do mesmo Senhor, para que 
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assim o tenha entendido e faça executar. Palácio do 
Governo em 29 de Janeiro de 1820—Joaõ Antônio Salter 
de Mendonça—Senhor Conde de Peniche,—Cumpra-se e 
registe-se e se publique na forma da practica, Lisboa 29 
de Janeiro de 1820. Com a rubrica do Illustrissimo e 
Excellentissimo Inspector Geral do Terreiro. 

E para que chegue á noticia de todos, se mandou af
fixar o presente Edictal. Lisboa 31 de Janeiro, 1820. 

A M E R I C A H E S P A N H O L A . 

Ley fundamental da Republica de Columbia. 

O Soberano Congresso de Venezuela, a cuja authoridade 
tem voluntariamente concordado sugeitar-se as cidades e 
povos de Nova-Granada, recentemente libertados pelas 
armas da Republica; 

Considerando, 1." Que as provincias de Venezuela e 
Nova-Granada, sendo unidas em uma Republica, pos
suem toda a capacidade e meios de obter, no mais alto 
gráo, poder e prosperidade: 

2.° Que, constituídas em Republicas separadas, por 
mais fortes que sejam os laços, por que possam ser uni
das, em vez de poderem aproveitâr-se de tantas van
tagens, lhes seria diíRcultoso consolidar-se, e fazer res
peitar a sua soberania; 

3.° Que estas verdades tam fortemente impressas no 
espirito de todos os homens de superior talento e illumi-
nado patriotismo, tem induzido os Governos das duas 
Republicas a concordarem em uma uniaõ, que as vicis-
situdes da guerra tem até aqui impedido, 
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Portanto, impellido por estas consideraçoens de neces
sidade e reciproco interesse, e na conformidade do rela
tório de uma commissaõ especial de deputados de Vene
zuela e Nova-Granada, em nome e debaixo dos auspícios 
do Ente Supremo, tem decretado e decreta a seguinte ley 
fundamental da Republica de columbia:— 

Artigo 1. As republicas de Venezuela e Nova-Gra
nada, de hoje em diante, saõ unidas em um só Estado, 
debaixo do glorioso titulo de " Republica de Columbia." 

2. O território do dicto Estado será todo o que com-
prehendia a antiga Capitania General de Venezuela, e o 
Vice-reynato do Novo Reyno de Granada, abrangendo 
uma extençaõ de 115.000 léguas quadradas, cujos sxactos 
limites se determinarão aqui adiante. 

3. As dividas, que as duas Republicas puderem ter 
contrahido separadamente, saõ reconhecidas in solidum, 
por esta ley, como divida nacional de Columbia, para 
cujo pagamento se teraõ por obrigados todos os effeitos e 
propriedade do Estado, e se destinam para sua liquida
ção os mais productivos ramos das rendas publicas. 

4. O Poder Executivo da Republica será exercitado 
por um presidente, e na sua falta por um vice-presidente, 
ambos nomeados, ad ínterim, pelo presente Congresso. 

5. A Republica de Columbia será dividida em três 
departamentos maiores; a saber, Venezuela, Quito, e 
Cundinamarca, e estas duas ultimas comprehenderaõ as 
províncias de nova-Granada, o qual nome fica daqui em 
diante supprimido. As capitães destes departamentos 
seraõ as cidades de Caracas, Quito e Bogotá; tirando-se 
a addicçaõ de Sancta Fé. 

6. Cada departamento terá uma administração Superior 
e em chefe, ao presente nomeada pelo existente Congres
so, com o titulo de Vice-Presidente. 

7. A capital da Republica de Columbia será uma 
nova cidade, que terá o nome do libertador " Bolivar." 
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O seu planoe situação seraõ determinados pelo primeiro 
Congresso geral, sobre o principio de ser proporcionada 
ás necessidades e conveniências dos três departamentos, 
e á grandeza, que a natureza tem destinado, que este opu
lento paiz possa chegar. 

8. O Congresso geral de Columbia se ajunctará no l.° 
de Janeiro de 1821, na cidade do Rosário de Cucuta, que 
se julga, em todos os respeitos, o ponto mais coveniente 
O Presidente da Republica notificará a sua convocação, 
no 1.° de Janeiro de 1820, com uma communicaçaõ dos 
regulamentos para as eleiçoens, que seraõ formados por 
uma commissaõ especial, e approvados pelo Congresso. 

9. A Constituição da Republica de Columbia será for
mada pelo Congresso geral, a quem será apresentada, na 
vista de projecto, a que foi decretada pelo presente Con
gresso, e que, junctamente com as leys promulgadas 
pelo mesmo, seraõ immediatamente postas em execução, 
como por ensaio. 

10. As armas e bandeira de Columbia seraõ decreta
das pelo Congresso Geral, e no entanto se usarão das 
armas e bandeira de Venezuela, como as mais conhe
cidas. 

11. O presente Congresso se dissolverá aos 15 de Janei
ro de 1820, entaõ começarão as novas eleiçoens para o 
Congresso geral de Columbia. 

12. Em lugar do Congresso ficará um Committé de 
seis membros e um presidente, com aquelles attributos 
especiaes, que se determinarem por decreto. 

13. A Republica de columbia será solemnemente 
proclamada nas cidades e exércitos, com festividades e 
alegrias publicas; tendo isto lugar nesta capital aos 25 
do corrente Dezembro, para celebrar o nascimento do 
Salvador do mundo, debaixo do cujo patrocínio teve 
lugar esta desejada uuiaõ, pela qual se regenerou o 
Estado. 
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14, O anniversario desta regeneração política será da
qui em diante celebrado como festa nacional, na qual, 
como naquellas de Olímpia, se remunerarão a virtude e 
o saber. 

A presente ley fundamental da Republica de Columbia 
será solemnernente promulgada nas cidades e exércitos, 
inscripta em todos os registros públicos, e depositada 
em todos os archivos das municipalidades e corporaçoens, 
tanto ecclesiasticas como seculares. 

Dada no palácio do Soberano Congresso de Venezuela, 
na cidade de S. Thomaz de Angostura, aos 17 de De
zembro de 1819; 9.° de nossa Independência. 

O Presidente do Congresso FRANCISCO A. Z E A . 

JOAÕ H E R M A N Rosc io . 
M A N U E L C E D E N O . 

J U A N M A R T I N E Z . 

JOZE ESPANA. 

L U I Z T H O M A Z P E R A Z A . 

A. M. B R I C E N O . 

E U S E B I O A F A N A D O S . 

FRANCISCO C O N D E . 

D. B. U R B A N E J A . 

J. V. CARDOZO. 

J. Mu NOZ. 

O. B A Z A L O , 

D. A L Z U M . 

J. T. M A C H A D O . 

R, G. C A D I Z . 

O Secretario D I O G O V A L L E N I L L A . 

Palácio do Soberano Congresso de Angostura, 17 de 

Dezembro de 1819. 

O Soberano Congresso decreta, que a presente ley fun
damental da Republica de Columbia seja cornmunicada 
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ao Supremo Poder Executivo, por meio de unia deputa
çaõ, para sua publicação e observância. 

FRANCISCO A. Z E A . Presidente. 
D I O G O DE V A L L E N I L L A . Secretario. 

Palácio do Governo, Angostura, 17 de Dezembro 

1819. 
Imprima-se, publiqüe-se e execute-se, c se lhe afiixe 

o sêllo do Estado. 
S I M A Õ BOLÍVAR. Presidente da 

Republica. 
O ministro do Interiore Justiça, D I O G O B. U R B A N E J A. 

ESTADOS-UNIDOS 

Documentos, que acompanharam a mensagem do Presi
dente ao Congresso, sobre as negociaçoens com Hespa
nha. 

Carta do Embaixador de Hespanha, ao Secreta
rio de Estado dos Estados-Unidos. 

Senhor!—Acabo de receber um correio extraordinário 
do meu Governo, e pelos olTicios, que me trouxe, sou 
authorizado por S. M. a dar grande extençaõ ás proposi
çoens, que vos fiz, para ajustar e terminar amigavelmente 
todos os pontos em disputa entre as duas potências. 

Como a maior ditnculdade, que até aqui se tem op
posto a este desejável arranjamento, he a exacta demar
cação da linha, que divide ou deve dividir os dominios 
da coroa de Hespanha do território dos Estados-Unidos, 
ao Occidente do Mississipi; e como vós fostes servido 
dizer-me, navousa nota de 30 de Novembro passado, que 
o motivo principal, que induzio o Presidente a arredar-se 
das proposiçoens, que vós metinheís feito por sua ordem, 
éra a falta de instrucçoens, que me authorizassem a ex
tender a linha de limites até o Oceano Pacifico, tenho a 
honra de vos participar, que Sua Majestade, ainda que 
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naõ estivesse informado das proposiçoens, que vós me 
fizestes, na vossa nota de 31 de Outubro, com as vistas 
de dar uma prova eminente de sua sincera e generosa 
amizade por esta Republica, foi servido authorizar-me a 
ajustar este ponto,e os outros, que abrangem as primeiras 
proposiçoens. Se o Presidente concordar em que vós en
treis no arranjo amigável delles; e também em modificar, 
de sua parte, as proposiçoens, que Vós me tendes feito, 
naõ duvido que ou por conrespondencia, ou em conferên
cia, possamos em breve obter o desejado objecto, que he 
a terminação deste interessante negocio. Lisongeo-me 
de que o Presidente, assim como todo o povo Americano, 
naõ podem deixar de reconhecer nesta disposição de Sua 
Majestade (antes que tivesse conhecimento das exorbi
tantes pretençoens de vosso Governo) a boa fé e generosi
dade de seu procedimento, e de admittir, que uma me
dida, ao mesmo tempo tam franca e tam decidida, pede 
sentimentos conrespondentes da parte desta Republica: 
sendo a mantença da perfeita amizade e boa conrespon
dencia, entre as duas potências, obviamente calculada a 
promover os melhores interesses de ambas. Na espe
rança de ser brevemente favorecido com a decisaõ do 
Presidente, permitti-me que vos renove as seguranças do 
meu profundo respeito. Deus vos guarde muitos annos. 

LUIZ DE ONIS 

Washington, 11 de Janeiro, 1819. 

Caria do embaixador Hespanhol, ao Secretario de Es
tado dos Estados-Unidos. 

Senhor!—Em conseqüência do desejo, que hontem 
expressastes, na entrevista a que tivestes a bondade de 
me convidar; isto he, que eu vos referisse as proposi-
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çoens para que estava authorizado, pelas novas instruc
çoens, que tinha recebido, por um mensageiro especial 
de meu Governo, e descançando nas vossas seguranças 
de que, naõ obstante as proposiçoens, que me havieis 
feito, o Presidente tomaria em consideração as que eu 
pudesse de novo fazer, para o fim de ajustar amigavel
mente todas as differenças pendentes, tenho a honra de 
vos confirmar as que vos fiz na minha nota de 16 de No
vembro p. p. ; e de accrescentar a isso, que S. M. con
cordará em quea linha de limites, entre os dous Estados, 
se estenderá desde as vertentes do Missouri, para o Oc
cidente, até o rio Columbia, e ao longo do meio deste 
rio até o Oceano Pacifico. Se o Presidente aceitar esta 
baze, como eu espero, visto que ella apresenta os meios 
de realizar o seu grande plano, de extender a navegação 
desde o Pacifico até os mais remotos pontos dos Estados 
Septentrionaes, e do Oceano; e de dilatar os dominios 
da Republica, pela acquisiçaõ de ambas as Floridas ; eu 
naõ hesitarei em concordar em um arranjo honroso e 
satisfactorio a ambas as naçoens, sobre o ponto em que 
discordamos, a respeito da indemnizaçaõ, que se pede, 
pelos damnos resultantes da occupaçaõ dos territórios 
d'El Rey. pelas forças desta Uniaõ. 

Creio que vós, assim como o Presidente e todo o povo 
Americano, naõ podem deixar de ver, nestas provas do 
espirito de conciliação por que Sua Majestade obra, um 
penhor seguro de seu desejo de fortalecer e ligar os laços 
de amizade com esta Republica, e espero que a resposta 
do Presidente conrespondera com os sacrifícios feitos por 
Sua Majestade, tanto com as vistas de uma prompta satis
facçaõ aos cidadãos dos Estados-Unidos, por quaesquer 
damnos,que tenham soffrido, como para remover comple
tamente toda a causa de futura discórdia entre as duas na
çoens. Mas se, em contrario de minhas esperanças, nao 
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for isto assim, terei sincero pezar em ver dilatado este 
desejável arranjamento, até que Sua Majestade, sendo in
formado das extraordinárias pretençoens de vosso Governo, 
pelos officios de que foi portador D. Luiz Noeli, Secre
tario desta Legaçaõ, me dè as ordens, que julgar conve
nientes. 

Renovo as seguranças de minha distincta consideração, 
e rogo a Deus o guarde muitos annos. 

Washington, 16' de Janeiro, 1819. 
L U I Z DE O N I S 

Carta do Secretario de Estado dos Estados-Unidos ao 
Embaixador de Hespanha. 

Repartição de Estado; Washington 29 de Janeiro, 1819 

Senhor!—A vossa carta, de 16 do corrente, foi sub-
mettida á consideração do Presidente dos Estados-Unidos, 
por cuja ordem tenho a honra de vos informar, que naõ 
pôde ser admittida a proposição de tirar a linha de limi
tes Occidental, entre os Estados-Unidos e os territórios 
Hespanhoes neste continente, desde as vertentes do Mis
souri até o rio Columbia. Tenho de acrescentar, que, 
para o fim de um arranjamento immediato dos negócios 
com a Hespanha, este Governo repete a proposição, 
contida na minha carta, que vos dirigi aos 31 de Outubro 
p. p. E se vos naõ estais authorizado a concordar nisso, 
nós de boa vontade entraremos no ajuste dos outros pon
tos de differenças, deixando este para ser tractado ao de
pois. Porém se os vossos poderes saõ incompetentes 
para aceitar um ou outro destes offerecimentos, o Presi
dente julga que he inútil continuar a discussão sobre 

Communicada ao Congresso aos 14 de Dezembro, de 1818. 
VOL. XXIV. N 142. E E 
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ponto?, em que naõ ha esperança de concluir algum 
acordo entre nós. 

Sede servido aceitar as seguranças da minha distincto 
consideração. 

JOAÕQUINCV ADAMS. 

0 Embaixador Hespanhol ao Secretario de Estado dos 
Estados-Unidos. 

Senhor!—Recebi a vossa nota de 29 de Janeiro, em que 
sois servido dizer-me, que, tendo posto ante o Presidente 
a minha nota de 16, elle vos deo ordem d.e informar-me, 
que éra inadmissível a minha proposição de fixar os li
mites entre os dous Estados por uma linha desde as ver
tentes doMissouri até o Columbia, e ao longo da corrente 
daquelle rio até o mar Pacifico; mas que, com as vistas 
de um arranjamento immediato dos negócios da Hespa
nha, vós me repetieis a proposição contida na vossa nota 
de 33 de Outubro próximo passado; e accrescentaes, que 
se naõ estou authorizado a condordar nisso, podemos a-
justar os outros pontos de differença, deixando este para 
ser ajustado ao depois. 

Os meus poderes me authorizam a ajustar todas aquel
las differenças, de que Sua Mejestade estava informado, 
á data dos últimos officios que recebi, que saõ de 4 de 
Novembro. A proposição, a que vós vos referis, he de 
31 de Outubro precedente, e com toda a probabilidade 
se naõ pôde esperar resposta a ella, antes do meado ou 
fim de Março. Com tudo, tomando em consideração, 
por uma parte, o grande desejo que tem Sua Majestade 
Catholica de terminar estas matérias antes da separação 
do Congresso, evitando assim ulteriores demoras de doze 
mezes, no ajuste das indemnizaçoens, que requerem ei-
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dadaõs da Uniaõ; e por outra parte a provável anxiedade 
de vosso Governo, em pôr em execução os estabelimentos 
contemplados nas Floridas, estou preparado para tomar 
sobre mim o ajuste definitivo dos pontos controvertidos; 
com tanto que o Presidente, animado por sentimentos 
conrespondentes, queira modificar as proposiçoens, que 
me fôram feitas, de maneira que se façam consistentes e 
compatíveis com os interesses de ambas as potências. 

Tenho-vos provado, da maneira mais satisfactoria, que 
nem o rio Vermelho de Natchitoches, nem o Columbia, 
formaram jamais os limites da Louisiana, mas, como vós 
me tendes dado a entender, que he inútil continuar a dis
cussão, acquiesço nisso com vosco; e convenho, que, 
pondo de parte os direitos, que cada uma das potências 
possa ter ao território em disputa, nos limitemos ao ajus
te daquelles pontos, que possam ser para mutuo interes
se e conveniência de ambos. 

Com estas vistas, portanto, e considerando que o moti
vo para se naõ admittir a minha proposta de extender a 
linha delimites desde o Missouri até o Columbia, e ao longo 
daquelle rio até o mar Pacifico, parece ser o desejo do 
Presidente de incluir nos limites da Uniaõ todos os ramos 
e rios, que deságuam no dicto rio Columbia, eu adaptarei 
as minhas proposiçoens, sobre este ponto, de maneira 
que satisfaçam plenamente o que pedem os Estados-Uni
dos, sem perder de vista o objecto essencial: isto he, 
que a linha de limites, em tanto quanto for possivel, seja 
natural e claramente definida, e naõ deixe lugar para dis
putas aos habitantes de uma ou outra parte. 

Tendo-vos assim declarado a minha promptidaõ, em sa
tisfazer as vistas dos Estados-Unidos, no ponto essenci
al do que pediam, tenho agora a dizer-vos. que Sua Ma 
jestade naõ pôde convir na admissão do rio Vermelho 
até as suas cabeceiras, como vós propondes. Este rio 
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nasce a poucas léguas de distancia de Sancta Fé, capita 
do Novo México, e, como me lisongeo, os Estados-
Unidos naõ tem intençoens hostis a respeito da Hespa
nha, ao momento em que estamos empregando todos os 
nossos esforços para fortalecer a amizade existente entre 
as duas naçoens, deve-lhes ser indifferente o aceitar para 
limites o Arkansas, em vez do rio Vermelho. Esta opi
nião se fortalece pelo bem conhecido facto, de que o es
paço intermediário entre aquelles dous rios he tam im
pregnado de nitro, que apenas he susceptível de melhora
mento. 

Em consideração destas obvias razoens, vos propo
nho, que, tirando-se a linha de limites do Golpho México, 
pelo rio Sabine, como vós estabeleceis, siga a corrente 
daquelle rio até a sua nascença; e dahi pelos 49 gráos 
de Longitude até o rio Vermelho de Natchitoches, e ao 
longo do mesmo até os 25 gráos ; e, cruzando-o, naquelle 
ponto correr por uma linha direitamente Norte, até o 
Arkansas e ao longo deste até as suas vertentes : dahi por 
linha direita a Oeste, até que toque a nascença do rio S. 
Clemente, ou Multozomah, na latitude de 41 gráos, e ao 
longo daquelle rio ate o Oceano Pacifico. Tudo con
forme o Mappa de Melish. 

No caso em que o Presidente admitta esta baze, a 
qual naõ somente se approxima ás vossas propostas, 
mas satisfaz em todos os pontos essenciaes, os desejos 
que me tendes communicado, Sua Majestade, com as 
vistas de dar aos Estados-Unidos uma prova mais convin
cente de sua generosidade, e do seu desejo de fortalecer 
os laços de amizade com esta Republica, consente em 
desistir da pretençaõ a indemnidades, pelos damnos que 
soffreo o seu thesouro, em conseqüência da invasão das 
Floridas, reservando somente para os habitantes dellas o 
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seu direito, ao que pareça ser-lhes justamente devido, 
por suas percas, naquelle acontecimento. 

Bem entendido, que a Convenção de 1802, ultima
mente ratificada, fica annullada, no que diz respeito ã 
indemnizaçaõ por damnos e percas reclamadas da Hespa
nha pelos Estados-Unidos, para cidadãos seus: por 
quanto se lhes fará por ellas plena compensação, com a 
venda das terras nas duas Floridas e com as immensas pos
sessoens para o Oeste do Mississipi, cedidas por Sua 
Majestade em virtude daquelle tractado; e que os Esta
dos-Unidos, movidos pelo mais sincero desejo de evitar 
para o futuro toda a causa de differença entre as duas 
naçoens, tomarão em consideração a necessidade de esta
belecer taes regulamentos, quaes na sua sabedoria julga
rem mais convenientes, para previnir a evasaõ das leys 
da Republica, em damno do commercio dos vassallos de 
Sua Majestade Catholica. 

Renovo, Senhor, as seguranças de minha distincta 
consideração; e rogo a Deus vos guarde muitos annos. 

Washinton, 1 de Fevereiro, 1819. 
LUIZ DE ONIS 

Projecto de um artigo, descrevendo os limites occiden
taes, communicado a D. Luiz de Onis, pelo Secretario 
de Estado dos Estados-Unidos, aos 6 de Fevereiro, 1819. 

Artigo. 

He concordado, que os limites occidentaes entre os 
Estados-Unidos e os territórios de Hespanha, seraõ os 
seguintes:—Começando na embocadura do rio Sabine 
no Golpho México, seguindo o cuiso do dicto rio até os 
32 gráos de latitude, pertencendo aos Estados-Unidos a 
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margem oriental e todas as ilhas no rio ; e a Hespanha a 
margem occidental: daqui indo directamente ao Norte, 
até a parte mais Septentrional dos 33 gráos de Latitude 
Norte, e até que toque no rio Roxo, ou rio Vermelho: 
dali seguindo o curso do dicto rio, até o ponto mais ao 
Norte da curvatura, entre a longitude 101 e l 0 2 : dahi, 
pela linha mais breve até o ponto mais ao Sul da curva
tura do rio Arkansas, entre os mesmos gráos de Longi
tude 101 e 102: e entaõ seguindo o curso do rio Arkan
sas, até a sua nascença em latitude 41 Norte : dahi seguin
do o mesmo parallelo de latitude 41, até o mar do Sul. 
As margens do Norte e todas as ilhas nos dictos rios 
Roxo e Arkansas, na dieta linha de limites, pertencerão 
aos Estados-Unidos ; e as margens Meredionaes á Hespa
nha : sendo tudo como se acha desenhado no Mappa dos 
Estados-Unidos por Melish, publicado em Philadelphia, 
e melhorado, no l.° de Janeiro, 1818. Porém se as ca
beceiras do rio Arkansas (ou Arkansaw) cahirem para o 
Sul ou para o Norte da latitude de 4 1 ; entaõ a linha das 
dietas cabeceiras correrá direitamente ao Norte ou ao 
Sul segundo for o caso, até encontrar o dicto parallelo 
de latitude; e dahi como fica dicto até o mar do Sul. 
E he outro sim concordado, que se naõ fará estabeleci
mento algum Hespanhol em parte alguma dos dictos rios 
Roxo ou Arkansas ; nem jnncto a alguma das águas, que 
correm para os mesmos rios, nem em qualquer parte a 
Leste da cordilheira de Snovvy Mountains, entre as lati
tudes 31 e 41 inclusivamente ; e que a navegação dos 
dictos rios pertencerá exclusivamente aos Estados-Uni
dos, para sempre. 

N . B. Seguia-se aqui o projecto do tractado entregue 
pelo embaixador de Hespanha ; o que omittimos, por 
haver jadado a p.114, a integra do tractado convencionado 



Politita. 219 

a final, e assignado, mas que naõ foi depois ratificado 
pela Hespanha,) 

(Continuar-se-ha.) 

FRANÇA. 

Projecto de ley sobre a eleição dos Membros para a 
Câmara dos Deputados. 

Titulo I. Numero dos Deputados, que se haõ de eleger 
c formação dos collegios Electoraes. 

Art 1. A Câmara dos Deputados he composta de 430 
membros. 

2. Duzentos e cincoenta e oito Deputados saõ esco
lhidos pelos collegios electoraes de arrondissement; e 
pelos collegios departamentaes, conforme a tabeliã an-
nexa á presente ley. 

3. Os departamentos saõ divididos em arrondissements 
ellectoraes, segundo a dieta tabeliã. Cada arrondisse
ment electoral tem um collegio, consistindo de todos os 
eleitores, que tem o seu domicilio politico dentro do ar
rondissement. 

4. Os Collegios departamentaes saÕ compostos de 
600 eleitores pelo mais, e de 100 pelo menos, escolhidos 
pelos collegios de arrondissement. O numero dos mem
bros do collegio para cada departamento he determinado 
pela tabeliã annexa á presente ley. 

5. Em ordem a formar o collegio departamental, cada 
collegio electoral de arrondissement escolherá, da lista 
dos eleitores do departamento, que pagarem 1.000 fran
cos de taxas directas, um igual numero de eleitores. 

0. Quando a listados eleitores, que pagarem 1.000 
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francos de taxas directas naõ exceder pelo maios uma 
quarta parte ao todo dos membros do collegio departa
mental, será a dieta lista angmentada naquella propor
ção, pondo nella eleitores, sugeitos á mais alta contribui
ção, tomados em igual numero de cada arrondissement 
electoral. 

7. Se o numero de membros do collegio departamen
tal ou o numero dos eleitores sugeitos á mais alta contri
buição, para elle chamados, naõ puder ser dividido pelos 
arrondissements electoraes sem fracçaõ, os membros frac-
cionaes se daraõ aos arrondissements mais populosos. 

8. Quando o eleitor for nomeado para o collegio de
partamental, por vários collegios de arrondissement, a 
sua eleição será valida naquelle collegio em que obtiver 
o maior numero de votos. O numero dos membros dos 
collegios departamentaes, assignado para outros collegios. 
que tiverem nomeado o dicto eleitor, he completo para 
cada collegio, tomando suecessivamente os eleitores, que 
tiverem obtido o maior numero de votos. 

9. A lista do collegio departamental he, portanto, for
mada das minutas dos collegios de arrondissement, por 
um committé, que consiste do presidente e secretario de 
cada collegio de arrondissement, e presidido pelo pre
feito. 

10. O collegio departamental he renovado tantas vezes 
quantas o departamento tiver de nomear toda a sua de
putaçaõ. 

11. Nos departamentos, em que o numero dos eleitores 
naõ exceder 150, haverá somente um collegio, que pro
cederá, directamente â eleição, de todos os deputados 
do departamento. 
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Título II. Providencias relativas as quotas para os elei
tores, e pessoas que saõ elegiveis. 

12. Metade da quota fixa, ou para ser ellegivel ou para 
ser eleitor, deve ser paga em taxas de terras. Formando 
estas quotas, se naõ levarão em conta, nem os centimes 
departamentaes, nem os centimes communaes. 

12. A taxa de terra naõ se levará em conta, senaõ ao pro
prietário ou usufructuario, naõ obstante qualquer ajuste 
em contrario, com os possuidores ou rendeiros. 

14. As taxas pagas por viuvas poderão entrar em 
conta para aquelles de seus filhos, que ellas fixarem. 

15. Os elegiveis e eleitores devem ser rateados pelo 
anno corrente, no montante da quota fixada, e devem 
têllo pago pelo anno precedente. O possuidor de um ti
tulo de successaõ he unicamente o exempto desta condi
ção. 

16. Todo aquelle que se apresentar, ou como eligivel, 
ou como eleitor, he obrigado a affirmar com juramento, 
sendo a isso requerido por qualquer membro do collegio, 
ou algum de seus officiaes, que he o actual proprietário 
ou legitimo usufructuario da propriedade real, cujas taxas 
elle mette em conta, ou se allegar patente, que elle 
realmente exercita a occupaçaõ para que a tirou. 

17. O juramento será prestado ante a meza do collegio, 
de que o eleitor faz parte, ou ante a Câmara, se a re
quisição se applicar a um deputado ja eleito, mas que 
ainda naõ tiver tomado o seu assento. 

Titulo III. Formação das Mezas. 

18. A Meza de cada collegio consiste de um presiden
te, nomeado por El Rey, de quatro escrutinizadores, 
que saõ, o presidente, e na sua ausência o vice-presiden-
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te ou o primeiro juiz do tribunal de primeira instância ; 
o presidente do tribunal do commercio, se o houver no 
arrondissement (ou na sua falta o juiz de paz do cautaõ 
em que se ajuncta o collegio); o membro mais antigo do 
conselho do arrondissement, em que se ajuncta o collegio, 
o decano dos notarios do cantaõ. A Meza escolhe, pela 
maioridade de votos, um secretario d'entre os eleitores. 

19. Em Paris haverá uma Meza para cada collegio, 
consistindo ella de um presidente nomeado por El Rey, 
quatro escrutinizadores, que saõ, um dos presidentes ou 
conselheiros da Corte Real, um dos presidentes ou mem
bros do tribunal de primeira instância, um dos maiorâes 
ou associados do arrondissement electoral, tirado por 
sorte, e o mais antigo dos notarios do dicto arrondisse
ment. O juiz de paz mais antigo, faz o officio secre
tario. 

20. Se, no dia e hora fixa para as eleiçoens, a Meza 
naõ estiver completa, os membros da Meza, que estive
rem presentes, preencherão, pela maioridade de votos, os 
lugares dos ausentes, com eleitores pertencentes ao 
collegio. 

21. No caso de igual divisão dos membros da Meza, o 
presidente tem o voto de Minerva. 

Titulo IV, Forma das eleiçoens. 

22. Cada eleitor jurará, antes de votar, ser fiel a El 
Rey, obedecer à Charta Constitucional, e ás leys do Reyno, 
e votar pela sua alma e consciência segundo seu entender 
e convicção pessoal. 

23. A nomeação dos membros do collegio departamen
tal terá lugar nos collegios de arrondissement, pelo es
crutínio da lista, e maioridade relativa dos votos expres
sos. O escrutínio para esta nomeação será examinado 
diariamente, e ficará aberto pelo mesmo tempo dos es-
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crutinios para a eleição do deputado do collegio. Ambos 
os escrutínios se fecharão ao mesmo tempo. 

24. Cada bilhete só pôde conter um numero de nomes 
igual ao dos membros, que o collegio tem de eleger. 
Os nomes alem deste numero seraõ riscados pela Meza. 

25. Cada eleitor assigna o seu bilhete. O eleitor, que 
naõ souber, ou naõ puder escrever, dictará o seu bilhe
te, a um membro da meza que o certificará. Todo o bilhe
te, que naõ for assignado ou certificado, he nullo. Os 
bilhetes seraõ queimados cada dia, na presença dos mem
bros da meza, immediatamente depois do exame do es
crutínio. 

26. Para a eleição dos deputados, cada eleitor escreve 
o seu voto na meza ou o faz escrever por um membro 
da Meza, em um bilhete, que lhe será dado para esse fira. 
Elle o entrega ao presidente, que o deposita na urna. 

27. O que tiver obtido uma maioridade absoluta de 
votos dos eleitores, que compõem o collegio, he immedia
tamente proclamado Deputado pelo presidente. 

28. No caso em que nenhum obtenha a maioridade 
absoluta de votos, a Meza nomeará outro escrutínio para 
o seguinte dia. 

29. Se houver de fazer-se a outra escolha por escrutí
nio, este se abrirá ao terceiro dia. Entaõ só se poderá vo
tar por um dos dous candidatos, que obtiveram o maior 
numero de votos no segundo dia. Este escrutínio con
tinuará aberto por cinco dias, a menos que um dos can
didatos antes daquelle tempo obtenha a maioridade ab
soluta de votos dos eleitores, que compõem o collegio. 
Pelo que se examinará todas as tardes o estado do escru
tínio, e o seu resultado se fará publico. 

Titulo V. Providencias Geraes. 
30. Nenhuma pessoa pôde ser eleita Deputado poi um 
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departamento, em que naõ tem seu domicilio politico, a 
menos que pague naquelle departamento a metade da 
quota fixa para a sua eligibilidade. 

31. Cada collegio departamental deve escolher metade 
dos deputados, que elege, d'entre as pessoas elegiveis, 
que tiverem o seu domicilio politico no departamento. 

32. Metade dos deputados seraõ nomeados pelo arron
dissement. Os collegios electoraes do mesmo departa
mento devem ser igualmente escolhidos entre os elegiveis, 
que tiverem o seu domicilio politiico naquelle departa
mento. 

33. Quando os collegios departamentaes ou de arron
dissement tiverem feito escolha, d'entre os elegiveis, que 
naõ tiverem o seu domicilio politico no departamento, de 
mais de metade dos deputados, que tiverem de nomear, 
a annullaçaõ da eleição recairá na pessoa ou pessoas 
mais moças d'entre as escolhidas. Os Collegios, cujas 
eleiçoens forem assim annulladas, saõ convocados a proce
der a nova eleição, dentro do espaço de três mezes, con
tando da decisaõ da Câmara. 

24. A pessoa, que for escolhida por dous ou mais col
legios do mesmo departamento, deve, dentro em quinze 
dias seguintes ã sua eleição declarar a sua opçaõ, e fazêlla 
entrar no registro, que para isso se abrirá na perfeitura. 
Os collegios, cuja nomeação tal pessoa naõ aceitar, seraõ 
convocados dentro do período de seis semanas, para 
proceder a nova eleição. 

35. Deixando o membro eleito de declarar a sua opçaõ 
dentro do período fixado pelo artigo precedente se julga
rá ter feito a sua escolha pelo collegio, em que tiver obti
do o maior numero de votos. 

36. No caso de dissolução da Câmara, todos os depu
tados teraõ o seu assento por cinco annos, de maneira 
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que a renovação por qnintos naõ começa senaõ no quinto 
anno. 

Titulo VI. Providencias temporárias. 

37. Os 172 deputados, cuja nomeação pertence aos 
collegios departamentaes, seraõ eleitos antes da futura 
sessaõ. Portanto os collegios electoraes de arrondisse
ment seraõ convocados para formar a renovação para os 
departamentos. 

38.0 quinto dos actuaes deputados, que se ha de reno
var na sessaõ próxima futura, será escolhido pelos col
legios de arrondissement. 

39. Todo o eleitor, que pagar taxas em diversos 
arrondissements do departamento, em que tem o seu do
micilio politico, pôde, dentro do período de um mez, 
começando da data da publicação da presente ley, decla
rar ante o prefeito o arrondissement em que deseja exer
citar os seus direitos electoraes. Naõ fazendo essa de
claração, será posto na lista dos eleitores do arrondisse
ment, em que actualmente residir; e, se viver fora do 
departamento, na lista dos eleitores do arrondissement, 
em que pagar a maior somma de taxas. Para o futuro 
naõ poderá o eleitor transferir o seu domicilio politico 
de um arrondissement para outro, excepto na conformi
dade dos regulamentos, prescriptos no artigo 3 da ley de 
5 de Fevereiro de 1817. 

40. Nos departamentos, aonde os collegios de arron
dissement naõ tem de nomear deputados, o escrutínio 
para a eleição dos membros dos collegios departamentaes 
ficará aberto por três dias. 

41. Nas sessoens seguintes, os departamentos, que ti
verem de renovar a sua deputaçaõ a elegerão no todo na 
conformidade da presente ley. 
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42. No caso de morte ou resignação de um actual de
putado, o collegio electoral do arrondissement, em que 
tal deputado tinha o seu domicilio, procederá á re-elei-
çaõ. Se, porém, dous ou mais deputados de um depar
tamento tiverem tido o seu domicilio no mesmo arron
dissement, o arrondissement, que tem de proceder â re
eleição de deputado, pelo que morreo ou resignou, será 
determinado por sorte. O mesmo, se fará, se o deputado, 
que morrer ou resignar, tiver o seu domicilio fora do de
partamento. 

Titulo VII. 

As providencias das leys de 5 de Fevereiro de 1817, e 
de 25 de Março de 1819, saõ affectas pela presente ley, 
continuarão em vigor. 

Projecto de ley para a suspensão da ley sobre a seguran
ça pessoal. 

1. Que qualquer individuo, accusado de tramas ou 
conspiraçoens contra a pessoa do Rey, segurança do Es
tado, ou pessoas da Real Familia, possa ser prezo e de
tido em custodia, sem que seja necessário, fazer-lhe pro
cesso, em virtude de uma ordem passada ao Conselho de 
Ministros, e assignada por três ministros, pelo menos. 

2. Que os carcereiros seraõ requeridos a mandar, den
tro em 24 horas desde a chegada da pessoa preza, uma 
copia da ordem de prizaõ ao Procurador Geral, o qual 
ouvirâpimmediatamente o prezo, formará um processo 
verbaledo que elle disser, receberá os seus memoriaes, 
petiçoens, e outros documentos, e os transmittirá ao 
Ministro de Justiça» que fará disso o seu relatório a El 
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Rey em Conselho. O ministro de Justiça fará saber ao 
prezo a decisaõ do Conselho. Se a presente ley naõ for 
renovada na sessaõ próxima futura das Câmaras, cessará 
de ter vigor. 

HESPANHA. 

Real Cédula (ou Decreto) de S. M. aos Senhores do Su
premo Conselho de índias. 

El Rey.—Querendo assignalar com um rasgo de 
minha Real piedade o venturoso dia em que, affiançando 
a paz e tranquillidade de meus dominios, dou aos Hes
panhoes uma terna mãy em minha muito amada e que
rida Esposa a Raynha; e naõ podendo gozar completa
mente da felicidade que este dia me prepara, sem aliviar 
primeiro, quanto pennittam as leys e a situação do Reyno, 
a sorte dos desgraçados que gemem debaixo do pezo de 
seus crimes: tenho determinado conceder perdaõ geral 
aos delinqüentes, que forem capazes delle na Peninsula e 
Ilhas adjacentes, e que o possam gozar sem que resulte 
prejuízo a terceiro nem á vindicta publica, mandando ao 
mesmo tempo que os meus Conselhos de Guerra e índias 
me proponham immediatamente os termos em que deverá 
ter effeito igual graça para os réos militares e da armada 
de todos os meus dominios, e também possessoens de 
Ultramar, relativamente aos que se tem afastado da ve
reda da razaõ, reservando eu para mais ao diante o dar 
ás minhas bondades a ampliação que reclamam a minha 
sensibilidade e o ardente desejo com que procuro reunir 
ao redor do meu throno todos os meus amados vassallos. 
Em conseqüência determino: 1." Que gozem deste per
daõ todos os prezos que sendo capazes delle se acharem 
nas Cadeias de Madrid e nas outras do Reyno, e naõ 
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tenham commettido crimes de lesa Majestade divina ou 
humana, de aleivosia, de homicídio de sacerdote, de fa
bricar moeda falsa, de inceudiario, de extracçaõ de cou
sas prohibidas do Reyno, de blasphemia, desodomia, de 
furto, de suborno e barateria, de falsidade, de resistência 
á Justiça, de malversação da minha Real Fazenda, nem 
os vagabundos destinados ás armas, marinha, e hospícios 
2.° Que o indulto se estenda aos réos fugitivos, ausentes e 
rebeldes, que, no termo de seis mezes, os que se acharem em 
Hespanha, ede um anno os queestaõ fora destes Reynos, 
se apresentarem a quaesquer Justiças, para que dando 
estas conta aos tribunaes onde penderem as suas causas 
se proceda á declaração da graça : 3.° Que só se conside
rem comprehe didos no perdaõ debaixo das excepçoens 
feitas no art. 1." os delictos commettidos antes da sua 
publicação, e de nenhum modo os posteriores: 4.° Que 
gozem também do referido perdaõ os réos, que se acharem 
sentenciados a presídios ou arsenaes, que naõ hajam sido 
ainda remettidos ou estiverem em caminho para o seu 
destino, e que naõ fossem condemnados pelos delictos ex-
ceptuados no dicto art. 1.°: 5." Que nos delictos, em que 
houver parte offendida, ainda que se haja procedido de 
officio, se naõ declare concedido o perdaõ sem que pre
ceda o da parte, e que nos que houver interesse ou penaa 

pecuniária, também se naõ declare sem a satisfacçaõ ou 
perdaõ da mesma; mas quando o interesse ou pena com
petir ao Fisco ou ao denunciante, deverá valer esta 
graça. 

E sendo minha Real vontade que este perdaõ geral 
se estenda aos meus vassallos da America e Ilhas Filip-
pinas, o communiquei ao meu Conselho das índias por 
minha Real Ordem de 26 de Outubro próximo passado 
para seu cumprimento; e tendo-me feito presente, em 
Consulta de 30 de Novembro ultimo, os termos em que 
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poderá fazer-se extensivo aquelles meus dominios, tenho 
resolvido, conformando-me com o seu parecer, que nel
les se ponha em devida execução, com as declaraçoens 
seguintes: i.a Que entre os delictos exceptuados do per
daõ se comprehenha ode furto, coino sempre o tem sido: 
2.a Que sejam comprehendidos na graça os contrabandis
tas por introducçaõ ou extracçaõ de cousas prohibidas, 
com a differença de que cs gêneros de illicito commercio 
e de estanque soffram a pena decommisso, remittindo-se 
todos os mais interesses e penas de qualquer classe que 
sejaõ, eosde licito commercio serestituam a seus donos, 
pagando os direitos reaes: 3.1 Que se conte o termo das 
perpetraçaõ dos delictos, e o queseassignalaaos fugitivos 
e ausentes, desde o dia da publicação na capital do Vice-
reynado, Presidência, Capitania, ou Commandancia Ge
ral respectiva: 4." E que se estenda aos réos processados 
ou naõ processados, presentes ou auzentes, por delicto 
de insurreição commettido antes da publicação deste in
dulto nas dietas Capitães; entendendo se isto sem preju
ízo da faculdade concedida aos Vicereys e Presidentes na 
Ley 20, tit. 8.°, livro 7.° das daquelles Reynos, da qual 
usaráõ os dictos Chefes relativamente aos réos de insur
reição comprehendidos no perdaõ, no caso e do modo que 
se previne na mesma Ley, e na 61, titulo 3.° livro 3.°, a 
que se refere, e na Real Cédula de 13 de Março deste 
anno. Em conseqüência do que, por esta minha Real 
Cédula ordeno aos meus Vice-reys, Presidentes, Audiên
cias, e Governadores independentes de ambas as Améri
cas, e Ilhas Phillippinas, façam publicar em seus respecti
vos districtos o referido indulto, dispondo que por todos 
os Juizes e Justiças delles tenha pontual e devido cum
primento, na conformidade e com as declaraçoens que 
ficam expressadas. Feita em Madrid a 20 de Dezembro 
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de 1819. Eu El Rey.—Por mandado d'El Rey nosso 
Senhor,—SILVESTRE C O L L A R . " 

Carta Regia, dirigida ao Duque de S. Fernando, para 
nova organização do Conselho de Estado. 

Desde que a Providencia, sustentando por sua espe
cial protecçaõ esta valente e generosa naçaõ, que tem 
confiado em meu paternal cuidado, e cujos grandes fei
tos tem sitio a admiração do mundo, me restituio ao 
throno das Hespanhas, o meu coração naõ suspirou se
naõ pela felicidade de meu povo, e tem ardentemente 
desejado descubrir os meios de restabelecer a ordem em 
todos os ramos da administração, e curar as feridas que 
uma guerra desastrosa e sem exemplo causou ao corpo 
politico do Estado. 

Mas, infelizmente, as circumstancias da Europa, os 
cuidados requeridos pela situação de nossas colônias de-
sencaminhadas, nossas ricas e immensas possessoens no 
Novo Mundo, uma bella e integral parte da Monarchia 
Hespanhola, a difficuldade de remediar abusos invetera
dos, especialmente sendo necessário estar em guarda con
tra inuovaçoens prematuras e perigosas, algumas das 
quaes. ainda que dictadas por um zelo louvável, tem fo
mentado o espirito de partido, fonte dos maiores males 
na Sociedade, e em fim outras circumstancias, que ne
cessariamente retardaram projectos os mais sabiamente 
concebidos, impediram até aqui que o meu coração go
zasse desta consolação, tam impacientemente desejada. 

Convencido ao mesmo tempo de que as melhores dis
posiçoens saõ infruetiferas, quando se adoptam separa
damente, hei por muito tempo contemplado o piojecto 
de um systema geral, uniforme e bem regulado, que 
combiuando todos os interesses, e conciliando todas as 
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disposiçoens, possa realizar as minhas vistas, e elevar 
esta naçaõ aquelle alto gráo de r r o s P e r i d a d e , e gloria 
que deve ser sua partilha. E, ainda que, para qualquer 
lado que lance os olhos, vejo o gênio turbulento do mal, 
inspirando em toda a parte ideas subversivas e revolucio
nárias, mesmo entre as naçoens mais illuminadas, obri-
gando-as a adoptar medidas vigorosas, para impedir seus 
progressos, naõ posso deixar de sentir indizivel satisfac
çaõ, conhecendo que o povo Hespanhol, uniformemente 
leal e constante, nobremente repulsa suas instigaçoens, e 
as de um pequeno numero de homens, alguns seduzidos, 
outros desencaminhados sem saberem que osaÕ, os quaes 
tem procurado em vaõ abalar a sua fidelidade. He por 
esta fidelidade de meu virtuoso povo, pelos sacrifícios, 
qne elle tem feito por minha pessoa, com unia affeiçaõ 
tam rara, e em tempos tam difiiceis; e sobre tudo acon-
selhando-me com o meu coração, que sinto tam grande 
affeiçaõ para com elle, que me movo a redobrar meus 
esforços para sua felicidade. 

A organização do exercito, que as circumstancias im
periosamente exigiam ; o restabelecimento da ordem 
nas finanças, que soffrem pela desordem geral, que em 
vaõ tenho tentado corrigir: e por abusos introduzidos 
na administração, de que resulta achar-se o povo sobre
carregado de tributos: as delongas, que se experimentam 
na administração da justiça, naõ obstante a sabedoria das 
leys, e a virtude des magistrados: a decadência da agri
cul tura^ os impedimentos, que obstam a seus progressos, 
assim como o do commercio e da industria, estas três 
fontes da riqueza publica, tem finalmente fixado minha 
attençaõ, e exigem o meu cuidado. 

Mas para alcançar o objecto, que a felicidade de meu 
povo, e a affeiçaõ que lhe tenho requerem, para remediar 
estes males, alguns dos quaes devem necessariamente cs-
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capar á vigilância do Governo, e outros se tem originado 
em acontecimentos anteriores, causados ja pela commo
çaõ geral, ja por paixoens; esta empreza requer tran
quillidade e descanço, e que as medidas s<*jam dictadas 
pela prudência, e se previna a effervecencia, que em ou
tros paizes excitaram os inimigos da ordem, sob côr do 
sagrado nome da liberdade, exaltando a imaginação com 
noçoens chimericas, que sempre acabam fazendo as na
çoens suas victimas. 

Ensinado por tam infelizes exemplos, vi com prazer, 
que os meus fieis e pacíficos vassallos esperavam pacien
temente, que eu lhes procurasse por fim as vantagens e 
benefícios, de que as suas virtudes os fazem tam dignos: 
e, desejando preencher minhas paternas intençoens, na 
conformidade do conselho de meu augusto Irmaõ, o In
fante D. Carlos, e da Juncta a que elle preside, e consi
derando o queja havia sido proposto, he minha vontade, 
que o Conselho de Estado proceda immediatamente, con
forme ao objecto de sua instituição, a informar-me dos 
meios, que julga mais conducentes, para exercitar suas 
funrçoens para o futuro, ordenando que seja dividido em 
secçoens auxiliaresdo Ministério, e que me proponham 
todas as reformas, que julgarem conduceutes ao bem da 
naçaõ. Estas secçoen3 seraõ sette, em numero: a«aber, 
de Estado, dos negócios Ecclesiasticos, da Legislação, 
das Finanças, da Guerra, Marinha e Industria. 

Quero também, que façaes saber ao meu Real Conse
lho e demais Tribunaes, que, segundo suas respectivas 
repartiçoens, me devem propor tudo quanto julgarem 
conveniente â felicidade de meu povo, em ambos os he-
mispherios, e á dignidade de minha coroa; tomando em 
consideração as leys fundamentaes da Monarchia, e as 
mudanças, que o tempo e circumstancias possam reque
rer para a vantagem do Estado; de maneira que, dando 
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a sancçaõ necessária ás medidas, que forem úteis, ve
nham ellas a ser muralhas invencíveis contra toda a idea 
subversiva, eobtenham todas as vantagens, que se devem 
esperar da sabedoria de um Governo illuminado. E naõ 
somente ordeno a todos os tribunaes superiores, que pro
ponham tudo quanto julgarem útil, mas também que to
das as Universidades, Corporaçoens, e todo e qualquer 
indivíduo, livre e francamente dirija as suas ideas e pro
posiçoens ao Conselho de Estado, para que a concurren-
cia da sabedoria geral possa produzir o desejado efléilo. 

Madrid, 3 de Março de 1820. 

(Assignado) E u E L R E Y . 
Ao Duque de S. Fernando. 

Manifesto dos Insurgentes em Hespanha. 

O Exercito Nacional ao Povo Hespanhol. 

O corpo do Exercito Hespanhol, que, no principio 
deste anuo, se declarou pela causa de sua pátria, se julga 
obrigado a expor, a essa mesma pátria, os motivos de seu 
comportamento, os passos, que até aqui tem dado, os sen
timentos, que o animam, e as esperanças, que tem con
cebido, a favor da naçaõ, de que saõ filhos. 

Naõ he da sua intenção trazer á lembrança da naçaõ 
as glorias passadas, e manadas de suas virtudes. A his
toria as tem transmittido até à idade presente, os Hespa
nhoes de nossos dias, por mais que diffiram de seus ante
passados, se deleitam ein admirar os momumentos, que 
attestam o seu heroísmo. A pátria dos Pelagios, dos 
Alfonsos, dos Fernandos, dos Gonzales, dos Cids, foi 
celebre no mundo. O seu bello terreno, o mais fértil 
da Europa, conresponde á grandeza de seus heroes. As 
suas armas, artes, legislação, industria, sciencias e lite-



234 Politica. 

ratura, naõ tem que invejar ás outras naçoens, a maior 
parte das quaes foi objecto de inveja, espelho e modelo. 
Ineviniveis na guerra, generosos e amáveis na paz, os 
Hespanhoes fôram nomeados por seu espirito, por sua 
intelligencia, profundidade de seu gênio, e sentimentos 
de honra, que fôram tam arraigados em seus coraçoens. 

,; Como succede que esta naçaõ, em outro tempo a 
primeira da Europa, tem, por três séculos, figurado na 
classe dos Estíidos subalternos e insignificantes? ,J Como 
acontece que a naçaõ, que uma vez governou a Itália, os 
Paizes Baixos, a Costa d'Africa, as immensas e ricas 
posessoens da America, principiou a declinar desde o 
momento, em que obteve tam extenso dominio, e tam 
formidável poder? ^ Como succede que a industria, as 
sciencias, eas artes naõ fizeram entre nós os mesmos pro
gressos que nas naçoens estrangeiras ? ^ Como succede 
que até o mesmo character dos Hespanhoes tem soffrido 
tam visível alteração aos olhos doobservador, que examina 
a phisiogtiomiadas naçoens? £ Como acontece, que, em 
um paiz, que em todos os respeitos devia obrar tam con-
spicua parte no mundo, nada se apresenta digno de si? 

Hespanhoes! O problema he de fácil solução. Quando 
as naçoens começam a ser possessão absoluta de um ho
mem, ficam sepultadas. Entaõ o bem publico ja naõ oc
cupa os coraçoens dos cidadãos. O desejo de engrande
cer o principe occupa o lugar dos sentimentos de patrio
tismo e de gloria. A seducçaõ, as artes da intriga, ma-
chinaçoens sórdidas, traição e perfídia saõ outros tantos 
gênios máos, que rodêítm o throno dos reys absolutos e 
arbitrários. A Hespanha sollreo mais por estes males, do 
que nenhuma outra naçaõ, desde o tempo que Fernando 
V. começou a forjar suas cadêas. Os príncipes da Casa 
de Áustria rivalizaram-se uns aos outros em levantar o 
edifício da dominação e do despotismo, que saõ bemeo-
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nhectdos. Desde aquelle tempe se contou o povo por 
nada cm politica. Dcsnpparecòmm cs representantes, 
que mantinham seus direitos. O principal objecto das 
producçoens do gênio éra lisongear as paixoens de seus 
reys.e enchêllos da idea de sua omnipotencia. Ninguém 
se importava com os direitos dos homens, com a feli
cidade do povo, coma energia, que dá força aos Estados, 
nem com as virtudes, que lhes asseguram a sua felicidade 
e gloria. 

Em vaõ se mostrou a naçaõ grande e digna de seu 
nome, quando aquelle, que dava leys á Europa, trabalhava 
para a escravizar por meio de machinaçoens e perfídia. 
Os exércitos, que levaram o terror a todos os outros pa
izes, naõ puderam suffocar a voz generosa desta naçaõ. 
A espada, o fogo, a devastação, uma guerra inaudita, 
tudo parecia sacrifício insignificante,quando se punha na 
balança com a vingança de sua honra insultada. Naõ 
contente de combater contra os inimigos externos, traba
lhou por exterminar os internos, que eram ainda mais rui-
nosos, por meio de um Governo, que dava segurança á 
liberdade civil e á proprie lade. A Constituição recebeo 
a sua sancçaõ, em frente das bayonetas dos inimigos: 
estas bayonetas desapparecêram de seu terreno, e a naçaõ 
vio entaõ o termo de seu poder e de seus triumphos. 

Mas ,; que vantagem tirou o povo Hespanhol de tantos 
sacrifícios e de tanto valor? <; Que veio a ser do edifício 
que a ley exigo, e que deveria ser immovel ? O Rey, 
que devia tudo â naçaõ, fez o primeiro ensaio de seu po
der em a derribar. Os pais da pátria, que a erigiram, 
fôram tractados como criminosos e traidores. Amar e 
desejar um Governo, que podia ser o mais útil a naçaõ, 
foi tido por alta traição. As instituiçoens, que foram 
reprovadas pela intelligencia, e que tinham provocado a 
invasão passada, foram renovadas com fúria, e exaltadas 
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pela mais detestável hypocrisia. Inventou-se o crime de 
desaffeiçaõ á Pessoa Real, até entaõ desconhecido na 
Europa. Prizoens e desterros fôram o prêmio dos mais 
beneméritos da pátria. Coraçoens inflamados com sua 
gloria passada, foram cheios de terror, ao doce ar da liber
dade, que dá vida aos Estados, suecedeo o ar corrupto 
da escravidão, que traz com sigo a morte civil, aonde 
quer que bafeja. 

Naõ: naõ houve jamais naçaõ tractáda com mais ar
bitrariedade, nem mais insultada. A Hespanha, poi«, dá 
o exemplo de um soffrimento, que espantou a Europa. 
Os que desejavam fazer crer que o seu enthusiasmo contra 
França havia sido effeito da superstição, triumpharam 
entaõ dos que o attribuíam a sentimentos menos genero
sos. De facto <j que causa de suspeita naõ dava esta in-
acçaõ? i Quam repentinamente se submergio a naçaõ, 
que havia dado um vôo tam sublime? i Como permittio 
que o edifício, que erigira com tanto trabalho e tanto san
gue, fosse derribado? j Como correo ao jugo, depois 
dos sacrifícios, com que o tinha sacudido? 

Hespanhoes ! Esta fatal inconsequencia vos trouxe a 
vossa presente escravidão, e se vos naõ despertares vos 
trará á vossa ruina. ^ Por-vos-hei eu diante dos olhos a 
triste pintura dos resultados? Mas{ para que o farei eu, 
quando vós mesmo o testemunhaes? <; Quem se naõ tem 
movido á vista de um Governo fraco, sem character, sem 
principios, e sem consistência, que deixou a naçaõ como 
em branco a respeito das primeiras naçoens da Europa? 
d Quem deixou de se enfurecer, vendo a corrupção de 
seus agentes, o abuso criminoso de seu poder em tantos 
funecionarios publicos, e a conversão da Hespanha em 
um theatro de roubo e saque, aonde os que maior preza 
faziam eram tidos em maior consideração? j Quem naõ 
tem dado suspiros á vista das scenas de calamidades pu
blicas, campos incultos, anuihilaçaõ do commercio, mor-
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te da industria, impotência das leys, impunidade da li-
censiosidade, violação da segurança publica, triumpho 
dos denunciantes, cumulo a que tem chegado a miséria 
geral, corrupção da moral, e suas necessárias consequen» 
cias; em uma palavra, a conversão em uma massa morta 
de uma naçaõ, que deveria ter sido o theatro da activi
dade, da vidae da opulencia? 

Estes males, de que apresentamos tam débil esboço, 
devoram os coraçoens de todos aquelles, que suspiram ao 
doce som de pátria. Vários Hespanhoes generosos, que 
abertamente se levantaram para os exterminar, fôram as 
victimas da perfídia e da força armada, que se converteo 
em um flagéllo para as naçoens, quando ellas permanecem 
na servidão. Os castigos e o desteno fôram os tristes ef
feitos de seus heróicos esforços. Os malvados triumpha-
ram com este novo augmento de miséria. Os bons de
ploraram seus dignos defensores, e repetiram seus nomes, 
com accentos de admiração, de pezar ede affeiçaõ, que 
devem aquelles valorosos, mas infelizes homens. 

O haverem falhado aquelles valentes, naõ intimidou os 
corpos do Exercito Nacional, que se apresentou denoda-
damente no campo da batalha, tam celebte em catastro-
phes. As misérias de sua pátria extorquiram delles a 
declaração, que pronunciaram, de fazer feliz a sua pá
tria, ou morrer em sua causa. O re-estabelicimento do 
dominio da ley e o pôr a naçaõ em estado de exercitar 
seus direitos, de fixar sua sorte, foram os únicos motivos, 
que os induziram a levantar o estandarte da pátria. O 
seu primeiro passo, tomando tam resoluta decisaõ, foi 
publicar a constituição politica da M< marcbia Hespanhola, 
objecto da predilecçaÕ e amor de todos os que anhelavam 
pela victoria da justa causa. O resto de suas acçoens ha 
sido conforme aos dictames de tam sagrada regra de com-

Vot. XXIV- N 14*. H H 
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portamento. As desordens e a violência naõ tem man
chado a gloria e o valor, que distinguem as tropas deste 
exercito. Respeitou-se a propriedade, segurou-se a tran
quillidade publica por meio da mais estricta disciplina; 
e era de esperar dos coraçoens dos Hespanhoes o respei
to a todas as instituiçoens religiosas. O exercito em si 
mesmo naõ soffreo mais alteraçoens do que as necessárias 
para sua organização; e o General, com o resto dos che
fes, naõ assumio mais distineçaõ do que lhe éra d'antes 
permitlida. Apoios e baluartes da naçaõ, naõ saõ os 
seus legisladores, e o seu valor, sua energia e sua vida 
saõ somente consagrados á nobre ambição de serem sub
missos ás leys,que impõem equidade e justiça. 

Povo de Hespanha, generoso, valente e grande, povo 
chamado pelo vosso destino a ser o primeiro na face da 
terra, uni-vos a vossos filhos, e fazei aquellas leys, que 
constituirão vossa prosperidade e grandeza. Atrevei-vos 
a usar de vossos direitos, e a re-estabelecer o que tam 
solemnemente promulgastes. Sem leys naõ podem ha
ver Estados : sem leys, sancionadas por corpos represen
tativos, naõ pôde haver liberdade civil, o maior bem 
que o cidadão pôde gozar. Practicai essas virtudes, 
frueto da intelligencia e da experiência de séculos. Dai 
ao mundo este grande espectaculo, que espera de uma 
naçaõ, que por doze annos pôz toda a Europa em movi
mento. Naõ deixeis que se diga, que a apathia he o 
vosso elemento, e que os ferros e a escravidão saõ somen
te o que vos convém. Unidos a vossos filhos, que as
piram somente á Sublime honra de os quebrar. As suas 
armas e o seu sangue vos pertence, e centos de milhares 
de armas dependem somente de vossa vontade. { Em 
que pondes vossa esperança? ^ Que barreiras se vos op
póem ? ; Quem se opporá á vontade de todo um povo ? 
Naçaõ Hespanhola, se naõ vos aproveitais de tam feliz 
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crise; se naõ apreciais, como deveis, a aurorada felici
dade, naõ suspireis, naõ vos queixeis. Os males que 
soffrereis, merecidamente os sotfrereis. As lagrimas, 
que derramardes, naõ excitarão a compaixão de nin
guém; e se por causa de vosso abatimento falhar-mos em 
tam nobre empreza, teremos a gloriosa satisfacçaõ, pelo 
menos, de a termos começado: e qualquer que for a nos
sa sorte, será invejada pelos que respiram o ar da op
pressaõ, e sentem o remorso, que a sua ignomínia a cada 
instante lhe apresenta. 

Como chefe e orgaõ do Exercito. 
(Assignado) ANTÔNIO QUIROGA. 

Memorial, em nome do Exercito Nacional a El Rey. 

Senhor! 

O Exercito Hespanhol, cujo sangue, e sacrifícios sem 
exemplo, restituiram Vossa Majestade ao throno de seus 
antepassados; o Exercito Hespanhol, debaixo de cuja 
guarda a naçaõ, por meio de seus representantes, sane-
cionou o código de leys, destinadas a segurar para sem
pre a felicidade, achou-se ferido em sua honra e ardente 
patriotismo, no dia em que V. M., quebrantando as leys 
da gratidão e da justiça, pizou aos pés este monumento 
da sabedoria, e estigmatizou de crime o que naõ éra se
naõ a expressão dos mais legitimos direitos. 

Seis annos naõ fôram bastantes para apagar sentimen
tos tam profundamente gravados em seus coraçoens. 
Varias commoçoens, tentadas em differentes tempos e 
em vários lugares, deviam ter convencido a V. M. que 
a naçaõ participava destes sentimentos, e que se a pes
soa de V. M. fora algum dia objecto da geral adoração, 
cessou de o ser, assim como o systema de Governo, que 



240 Politica. 

tem adoptado, e as pessoas, que o cercam, saõ indignas 
de vossos benefícios e confiança. O gênio máo fez cal-
lar em todos elles sentimentos tam generosos e respeitá
veis ; e os valarosos, que vos levantaram, vieram a ser 
victimas de cortezaõs iníquos, que nunca perdoam aos 
que rasgam o véo, com que elles enganam uma populaça 
ignorante e fácil de illudir. 

Com tudo esta sorte tam terrível nao embotou os cor
pos do exercito da expedição ultra-marina, que levan
taram uma voz, doce a todos os Hespanhoes, que conhe
cem o valor deste titulo. Esta vóz, Senhor, elles levan
taram, e declararam os 6eus sentimentos, da maneira 
mais solemne, no 1.° de Janeiro. Nada os fará ser per-
juros, e a ultima gota de seu sangue he sacrifício dema
siado pequeno, a bem da importante empreza que tenta
ram. Restituir a Constituição de Hespanha, este, este 
he o seu objecto. Decidir também, que he a naçaõ, 
legitimamente representada, quem somente tem o direi
to de lhe dar leys : este he o objecto que os inspira com 
o mais puro ardor, e com os accentos do mais sublime 
enthusiasmo. 

Os progressos do entendimento, na Europa, ja nao 
permittem, Senhor, que as naçoens sejam governadas, 
como se fossem possessão absoluta dos Reys. O povo 
requer outras instituiçoens, e um Governo representa
tivo he o que parece mais análogo a grandes sociedades, 
cujos membros se naõ podem ajunctar individualmente 
para a formação das leys. He o gênero de Governo, que 
adoptãram as naçoens mais sabias, o que todos desejam, 
em uma palavra o gênero de Governo, que tem custado 
tanto sangue, e do qual nenhuma naçaõ he mais digna 
do que a Hespanha. 

i Porque será esta naçaõ, a mais favorecida pela natu
reza, privada do maior beneficio, que se pode conceder 
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ao homem? c
- Porque merece ella menos a liberdade 

civil, que somentevivifica o corpo do Estado? Prejuizos 
antigos, systemas adoptados pela violência, prerogativas 
frivolas e vaãs, que emanam somente de um falso orgu
lho, e pérfidas suggestoens de validos, que somente adulam 
para opprimir. Estes saõ exactamente os motivos de vi
olar as leys da razaõ, da humanidade e da justiça. Os 
Reys pertencem ás naçoens, e saõ Reys, porque as na
çoens assim o querem. Saõ estas verdades incontestá
veis; e se os Governos affectam principios oppostos, he 
a linguagem do engano, da hypocrisia, e naõ a do erro 
ou da ignorância. 

He o desejo e intenção do Exercito, que tal linguagem 
cesse de existir. A naçaõ participa destes sentimentos, 
ainda que o custume habitual da obediência e do temor 
tenham reprimido seus sentimentos. Com tudo este em
baraço se desfará, no momento em que se souber, que 
os valorosos o tem feito. O paiz, que elles oecupam, 
resoa com acclamaçoens de alegria, vendo proclamado 
outra vez o seu código. Estes gritos se espalharão por 
toda a Peninsula, que outra vez virá a ser o theatro da 
virtude e do heroísmo; porém se tam doces esperanças 
se naõ realizarem, se o Céo naõ for propicio a tam arden
tes desejos, elles naõ julgam que por isso seraõ de todo 
baldados os seus trabalhos, porém morrerão a favor de 
sua liberdade: sorte esta, que lhes parece preferrivel ao 
viver por mais tempo debaixo das leys e caprichos dos 
que seduzem o coração de Vossa Majestade, e o levam ã 
sua infallivel ruína. 

Quartel General de S. Fernando, em 7 de Janeiro de 
1820. 

Senhor: 
Como orgaõ do Exercito. 

(Assignado) ANTÔNIO QUIROGA. 
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Ordem dos General do Insurgentes, regulando as contri

buiçoens e direitos de Alfândega. 

Primeira Divisão do Exercito Nacional. 
O General em Chefe do Exercito Nacional, desejando 

que os lugares, que, estando debaixo da guarda de suas 
armas, podem manifestar os sentimentos que os animam, 
publicando a Constituição da Monarchia Hespanhola, 
gozem, em tanto quanto for possivel, as vantagens, que 
emanam de tam sagrado código, e sejam aleviados da-
quellas restricçoens com que se acham abatidos, e que 
requerem promptos e efiicazes remédios, em nome da 
nossa pátria; tem resolvido o seguinte:— 

l.° Que as dietas cidades sejam izentas, desde a data 
do primeiro desde anno em diante, de pagar a contribui
ção geral, em quanto a naçaõ determina o que for pró
prio, a respeito das rendas do Estado, e modo de seu pa
gamento. 

2.° Que as fazendas de manufactura estrangeira, in
cluindo os algudoens, tenham entrada livre, pagando so
mente 12 por cento, e para cujo recebimento se faraõ re
gulamentos. 

3.o Que seja livre a importação de todos os mantimen
tos. 

4.° Que o tabaco naõ seja daqui em diante monopólio, 
e pague somente um direito de importação de um real de 
vellon por libra. 

Tudo o que se fará publico, &c. 

{Assignado) R A F A E L R I E G O . 

Algeciras, 31 de Janeiro de 1820. 
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COMMERCIO E ARTES. 

PORTUGAL. 

Gêneros entrados no porto de Lisboa em 1819, compara
dos com os entrados em 1818. 

Gêneros de Exportação. Entrados em 1819- Em 1818. 

Algodão do Brazil 
da índia 

Aguardente do Brazil 
Anil da índia 
Assucar 

Arroz do Brazil 
da índia 

Café 
Cacáo 
Canella 

Coiros secos e salgados 
Vaquetas 

Meios de Sola 
Chá 
Fazendas da índia 
Gangas Largas 

Estreitas 
Azues 

Sacas 
Fardos 
Pipas 
Caixas 

— 
Feixos 

Barricas 
Sacas 

— 
— 
— 

Caixas 
Fardinhos 
N." 
— 
— 

Caixas 
Fardos 
Caixas 

— 
— 

34.515 
3.692 
4.069 

954 
22.338 

852 

2.332 
76.201 

6.436 
9.432 

13.384 
398 

3.850 
142.327 
45.590 
14.635 
21.021 

4.620 
426 

2.876 
822 

28.347 
6.343 
3.802 

543 
20.393 

316 

750 
77.685 

5.643 
17.320 
1.158 
14.393 

227.697 
96.287 
12.652 
18.645 
9.736 

509 

3.067 
597 
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Gengivre da índia 
Loira da índia 
Mel 
Pimenta 
Rottira 
Sebo 
Salitre 
Salsaparrilha 
Tabaco 

Xifres 

Gêneros de 
Arroz Estrangeiro 
Azeite 
Bacalháo 
Carnes 
Manteiga 

Sacas 
Amarrados 
Barris 
Sacas 
Molhos 
Marquctas 
Sacas 
Panei ros 
Rolios 
Fardos 
N.° 

Importação 

Queijos rlameng, a grane 
Dictos em caixa 

Farinha 
Trigo 
Sevada 
Milho 
Senteio 

Quintaes 
Cascos 
Quintaes 
Barris 
— 

IN.° 
Caixas 
Barricas 
Moios 

— 
— 
— 

2.052 
323 

1.861 

9.402 
801 

4.717 
1.334 

10.362 
821 

104.113 

33.341 
286 

156.607 
1.162 

69.072 
89.720 

4.774 
13.352 
65.867 
8.623 

43.924 
2.069 

1.895 
4.545 
2.915 
4.404 

24.004 
568 

6.433 
1.478 

10.497 
292 

71.400 

2 218 
170.408 

3.028 
75.321 

198.600 
6.436 

29.603 
111.878 

8.900 
58.133 

1.163 

Navios que entraram e saíram pela Barra do Porto em 

o anno de 1819. 

Austríacos 
Americanos 
Dinamarquezes 
Francezes 
Hespanhoes 
Hollandezes 

Hanoverianos 
Hamburguezes 

Entraram 4 
22 
36 
12 
45 
18 
12 

9 

Sahiram 4 
24 
38 
10 
47 
22 
17 
& 
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Inglezes 
Mechlemburguez 
Napolitanos 
Portuguezes 
Prussianos 
Russianos 
Suecos 
Sardos 

1 
2 

88 
6 
1 

20 
1 

3 
83 
7 
2 

22 
l 

451 474 

RÚSSIA. 

S. Petersburgo 12 de Janeiro. Ao mesmo tempo que 
publicou a nova pauta da alfândega, se fizeram novos regu
lamentos para as alfândegas. O decreto para estes regula
mentos he mui extenso, e declara, que desde o tempo, 
em que o reyno de Polônia se unio ao Império Russiano. 
tem S. M. Imperial dirigido os seus cuidados a fundar a 
psosperidade de ambos os Estados, em tanto quanto res
peita o trafico e as fabricas, na mais completa reciproci
dade de vantagens, entre os subditos de ambos: portanto 
se concluíram tractados com Áustria, Prússia, &c. 

Os principios geraes para a operação da nova pauta 
das alfândegas, saõ os seguintes:— 

1. Extendem-se os effeitos desta pauta a todas as al
fândegas de mar e terra, e fronteiras, na Russsia e Polô
nia, excepto as que ficam na fronteira Asiática, para as 
quaes ha pautas separadas. 

2. A pauta fica em vigor desde o 1.° de Janeiro. 1820. 
3. As mercadorias estrangeiras, importadas na Rússia 

em 1819, e pelas quaes se naõ tenham pago os direitos 
no 1.° de Janeiro 1820, pagallos-haõ segundo a pauta de 
1816. 

V O L . XXIV. N». 142. i i 
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4. Determina-se, na primeira parte da ordenança das 
alfândegas, quaes saõ as fazendas, que se podem im
portar segundo esta pauta, e por que alfândegas, e bar
reiras. 

5. Pagar-se haõ dous direitos por todos os artigos de 
importação e exportação; 1.° o sobre pezo, medida ou nu
mero dos artigos: 2.° sobre o valor, segundo os princi
pios especificados na pauta. 

Os direitos saõ fixados em moeda de prata, mas nas 
alfândegas do Império Russiano se pagarão em notas do 
Banco do Império, a certo cambio fixo, que se publicará 
no fim de cada anno, para o calculo dos direitos do anno 
seguinte; á excepçaõ dos artigos de linho, laã e couro 
de origem Prussiana, pelos quaes, quando se provar isso, 
se podem pagar os direitos nas fronteiras de terra da 
Rússia, em moeda de prata Russiana. Nas alfândegas 
Russianas, no Reyno da Polônia, (em os negociantes a 
escolha de pagar os direitos por todas as fazendas, ou 
em moeda de prata Russiana, ou em notas do Banco, 
segundo o cambio, que se ha de publicar cada anno, ou 
na moeda corrente de Polônia. 

6. Ainda que por esta pauta se imponhatn dous direi
tos ; isto he o de importação e o de consumo, ambos se
raõ pagos de uma vez, quando se despacharem as fazen
das. 

7. O desconto, que se dá pela tara, he fixado por ta
bellas particulares da importação de todas as fazendas 
líquidas; porém nas fazendas secas, somente para os 
linhos, estofos de laã, e manufacturas de couro Prus
siano ; porque as outras fazendas secas, importadas, 
naõ tem tara fixa; mas ella se avaliará segundo as 
tabellas especiaes feitas para as alfândegas. Todo o 
negociante, que naõ concordar no abatimento por cento 
pela tara, segundo estas tabellas, tem direito a requerer 
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que se pezem os artigcs por si sós. Para todas as expor-
taçoens da Rússia, sem excepçaõ, se fixa certo abatimen
to pela tara. 

Porto de Odessa. 

O Ukase Imperial, dirijidoao Senado Director, em 
data de 4 de Julho, 1819, he do theor seguinte:— 

Pelo nosso Manifesto de 16 de Abril de 1817, se con
cederam à cidade de Odessa, e seu porto, privilégios e 
franquezas de commercio, próprios de um porto franco, 
e se annunciou, que a actual abertura do mesmo seria 
notificada a tempo sufficiente para informação do publi
co. Observando agora, pelos relatórios officiaes, que nos 
fôram apresentados, que o arranjamento da linha de porto-
franco, e todos os outros estabelicimentos, que lhe per
tencem, estaõ completados; ordenamos, que desde os 15 
de Agosto dete anno em diante, o Porto-Franço de Odes
sa deve ficar aberto, conforme os principios expostos no 
Manifesto. 

Contrassignado pelo Ministro de Finanças. 
D . GOURIEF. 
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Preços Correntes dos principaes Productos do Brazil. 

L O N D R E S , 25 de Março, de 1820 

C r l l f r o i . Qualidade. Preços. Direitos. 

iRio Grande 
<C 

a l s . 
a l s . 
a l s . 
a l s . 2p. 
a ls . 3 |p 

5p. 
3p. 
2p. 

-Bahia por lb .1 1B. 2p. a l s . 3p 
l Capitania. . .1 . . . 
1 Ceará l s . 4p. 

Algodam . .J Maranham .. .lis. 2p. 
J Minas novas . l i s . Op. 
í Pará l s . Op. 
^ Pernambuco • l s . 3p. 

Anil . . . . . .R io 

Í
Redondo . . 
Batido . . . . 
Mascavado 

Arroz Brazil 
Cacáo . . . . .t .Pará 
Caffe Rio 
Cebo Rio da Pi ata 
Chifres. Rio Grande por 123 

( A 

Rio da Prata, pilha < B 
í ' C 

42s. 
36s. 
27s. 

a 46s. 
a 40s. 
a 30s. 

60». 
116s. 
65s. 
48s. 

HP 

5èp 

Pernambuco, salgados 
Rio Grande, de cavallo 

Ipecacuanha Brazil. por lb. 
Óleo de cupaiba. . . . 
Ou roca.. 
Pão Amarello. Brazi 
Páo Biazil ... .Pernambuco 
Salsa Parrilha. Pará 
_ . í em rolo 
Tabaco 

a 68s 
a 126s. 

a 52s. 
a 9p. 
a 7fp. 
a 6*p. 

12s. 
l s . 
4s. 

> em Tolha 
Tapioca Brazil., 

5p. 
Op. 
2p. 

Op. 

a 7p. 
à 12s. 6p. 
a l s . 4p. 

120s, a 130s. 

ls . 9p, a 2s . . . 

8s. 7p. por 100 lb. 
em navio Portuguez 
ou Inglez. 

5 por lb. 

Livre de direitos por 
exportação. 

3s.2p.por 1121b. 
5s. por 1121b, 

10 p. por couro 

2s. I por 1121b. 

pelo 

9|i. 14p 

) direitos pagos 
J comprador, 
, direitos pagos pelo 
> comprador,livrc por 
* exporlaçaõ 

6£ porlb. 

Câmbios com as seguintes praças. 
Rio de Janeiro 55$ 
Lisboa 50J 
Porto 51 
Paris 25 
Amsterdam 12 

Espécie 
Ouro em barra £3 17 JOJ 
Peças de 6400 reis 
Dobroens Hespa

nhoes • 
Pezos. ..dictos 0 4 11J 
Prata «m barra 0 0 1 

35 
1 

Hambuigo 
Cadiz 
Gibraltar 
Gênova 
Malta 

por 
'onça 

I
Seguros. 

Brazil. ilida 30». 
[ Lisboa 25s. 
1 Porto 25s. 

.: Madeira 25s. 
| Açores 25s. a 30 

Rio da Prata 42s. a 50 
Bengala 60s 

36 6 
33} 
30 
44£ 
46 

30s 
25s 
25s 
25s 
30s 
42» 
62 • 
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LITERATURA E SCIENCIAS 

NOVAS PUBLICAÇOENS EM INGLATERRA. 

Huttorís Compendious Measurer. Breve e compre-
hensivo tractado sobre MensuraçaÕe Geometria practica. 
Com uma introducçaõ â Arithmetica decimal e duodeci-
mal, adaptada á practica. Por Carlos Hutton, Doutor 
em Leys, e Membro da Sociedade Real. 

ThurtWs History of Spain. Preço 8.s 6.d Historia de 
Hespanha, desde as idades mais remotas, de que ha re
gistros authenticos, até à volta de Fernando VII. em 
1814: acompanhada de tabelas chronologicas e genealo-
gicas dos príncipes e caliphes Visigodos e Hespanhoes, 
e uma lista dos soberanos contemporâneos, no fim de 
cadareynado: e também os arranjamentos políticos da 
Europa, como fôram ajustados pelo tractado de Paris, 
com notas. Por F. Thuitle, author de uma Historia da 
França. 

Mill7s History of the Cruzades. 2 vols. 8.vo preço 
1.' As. Historia das Cruzadas, para a recuperação e 
posse da Terra Sancta, Por Carlos Mills, Esc, 
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WÍlliams's Historical Account of Discoveries, 2 vol. 
fl.vo preço 1/. 4.s Noticia histórica das invençoens e des-
cubertas, naquellas artes e sciencias, que servem de uti
lidade eornato ao homem, e ajudam ao conforto humano, 
á vida polida, e fazem o estado civilizado, além de com
paração, preferível ao estado da natureza. Por J. F. Lake 
Williams. 

Adams^ History of the Jews. 8.vo preço 12.* Histo
ria dos Judeus, desde a destruição de Jerusalém até o 
tempo presente. Por Hannah Adams. 

ECONOMIA POLÍTICA DE SIMONDE. 

CAPITULO V. 

Das mestranças, das corporaçoens dos officios, e dos seus 
estatutos. 

(Continuado de p. 145.) 

O segundo motivo, que se tem allegado ao Legislador, 
para obter delle a favor das corporaçoens dos officios o 
direito de admittir ou regeitar novos membros, naõ he 
mais bem fundado do que o outro que acabamos de exa
minar. Deo-se-lhe a entender que éra necessário repulsar 
todos os que naõ dessem uma prova de sua habilidade, 
fazendo o seu primor d'obra; sem o que se veria degene
rarem rapidamente as artes e a industria; e he também 
por isto que escoraram esta primeira ley das corporaçoens 
dos officios, com uma multidão de regulamentos, sobre 
as qualidsdes, que devia ter a sua obra, e sobre as visitas 
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dos jurados, aos quaes convém sugeitallos ; como se os 
consumidores para quem essa obra se destina, e que naõ 
compram senaõ o que lhes convém, naõ fossem os me
lhores de todos os jurados, para a inspecçaõ das fabricas. 

Os regulamentos das fabricas de pano, por exemplo, 
fixam com a maior precisão, o comprimento, a largura, 
a qualidade da laã, eo numero dos fios de ordidura, que 
se devem empregar, na fabrica de cada cidade em parti
cular : elles impõem muletas a todo o desvio desta ordem 
estabelecida, e cada regulamento contêm um artigo aná
logo ao§ 0 do regulamento de 20 de Novembro de 1708* 
o qual determina, que " os mercadores, fabricantes, e 
empreiteiros das fabricas naõ possam fazer outros panos 
para o levante, senaõ os das qualidades prescriptas pelo 
presente regulamento," o que, pouco mais o menos, quer 

Acha-se no diecionario de Commercio de Savary, no artigo 
Reglement, uma recopilaçaõ inui curiosa de todos os que se tem 
dado em França ás manufacturas : quasi todos saõ referidos de 
novo no Dict. de Ia Geog. comin. de Peuchet. O mais antigo 
he o do anno de 1401, por cartas patentes de Carlos VI. De
pois delle os reys de França continuaram de tempos a tempos a 
dar regulamentos ás fabricas, por lhes fazerem requirimentos 
fabricantes, cuja reputação estava estabelecida, e queriam li
vrar-se da concurrencia de seus rivaes. Mas naõ foi senaõ no 
Ministério de Colbert, que commeçou verdadeiramente a mania 
regulamentar. Vio-se apparecer, em pouco tempo, o regula
mento das manufacturas de sayêtade Amiens, do mez de Agosto 
de 16C6, em 248 artigos, o de panos Reaes de Sedan, de 16 
de Septembro de 1666; o de Elbeuf, de 13 de Maio de 1667; 
o regulamento geral dos panos de 22 de Julho de 1669 ; e mais 
600 outros regulamentos, ordens do Conselho do Commercio, ou 
do Conselho de Estado, e cartas patentes, para ensinar os fa
bricantes a fazer o seu officio, e os consumidores a conhecer os 
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dizer, que he prohibido aos fabricantes aproveitar-se de 
suas novas descubertas, e do aperfeiçoamento da industria, 
ou de conformar-me com o gosto dos consumidores* 

Para fazer similhantes regulamentos, se cousultou o 
estado actual das cousas, naõ se ordenaram os aperfeiço
amentos, que naõ existiam, mas fez-se a arte estacionaria, 
precavendo-se que naõ desse passos retrogados, e que naõ 
progredisse em adiantamento. O expresso fim destes re-

* O fim a que se propunha o Governo Francez, com este re
gulamento, éra conresponder á confiança dos Turcos, e garantir 
a qualidade das mercadorias, munidas com o sêllo Real. Com 
effeito, por muito tempo os negociantes das Escalas compravam 
o recebiam sem exame, somente pela inspecçaõ da marca, os 
panos, a cochinilha, o anil, que lhes eram enviados de Marse
lha; mas ao depois abusou-se desta boa fé, e muitas vezes se 
empregou o sêllo nacional como instrumento de fraude. A uma 
confiança excessiva, no commercio de Levante, suecedeo uma 
desconfiança, que naõ he menos grande. Naõ ha probabilidade 
que o restabelicimento do sêllo, e a mais escrupulosa observância 
do regulamento fossem bastantes para induzir os Turcos a con-
tractar outra vez como cegos; quando o habito de examinar 
tudo está de uma vez arraigado, naõ se renuncia. Por fim, ha 
muito mais inconvenientes do que vantagens nesta maneira de ne
gociar sobre confiança : sem duvida ella poupa tempo aos ne
gociantes ; mas o seu tempo naõ pôde nunca ser melhor empre
gado, do que no exame e na critica de suas mercadorias : he 
este exame quem vivifica o gosto, e quem anima a industria : 
he elle quem excita os aperfeiçoamentos, e he elle em fim quem 
recompensa a habilidade e castiga o desmazêlo. Demais, seja 
qual for a vantagem, que se possa tirar desta confiança, ou perigo 
de a perder de todo pela fraude de um só individuo ou de fazer 
perder a honra nacional, pela malversação de um só inspector, 
bastaria para fazer temer um beneficio, a que anda aunexa tam 
grande responsabilidade. 
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gulamentos naõ éra somente impedirque os consumidores 
fossem enganados pelos fabricantes, mas também asse
gurar a estes, que se naõ estabelece-se juncto a elles ou
tra fabrica de novo, que, imitando e aperfeiçoando os seus 
processos, pudesse fazer-lhes uma concurrencia perigoza. 
O Governo nesta occasiaõ, pois, sustentava contra a na
çaõ, naõ o interesse do commercio, mas o de alguns fa
bricantes particulares. He da natureza das manufacturas 
o fazerem progressos: as de França tem prosperado, tanto 
que a fortuna publica foi em augmento, naõ por causa 
dos entrávez, a que as tinham submettido,mas a despei
to delles. 

Mr. Herrenschwand, no seu discurso sobre a população, 
queixa-se amargamente da declinaçaÕ das manufacturas, 
quanto à perfeição do seu trabalho. Em Inglaterra, as
segura elle, que as manufacturas se deterioram á medida 
que os impostos augmentam. Como muita gente se queixa 
com elle, de que a qualidade dos estofos e de outras mer. 
cadorias, cada vez vai a peior, he bom examinar estas 
reclamaçoens. Em geral, he do interesse do fabricante, 
que inventa novo estofo, o fazêllo mui bello e mui bom, 
e destinállo ao consumo da gente mais rica e de melhor 
gosto; porque esta lhe paga um preço proporcional ao 
valor superior de sua mercadoria. Todos aquelles, cujas 
posses saõ inferiores ás dos primeiros, querem entretanto 
imitállos, e alcançar estofos, que pareçam similhantes aos 
outros, que tem entrado em moda, ainda que effectiva-
mente naõ sejam os mesmos. Para satisfazer a esta se
gunda classe de consumidores, todos os outros fabrican
tes se esforçam por imitar a nova manufactura, mas de 
maneira menos dispendiosa, com materiaes menos bons, 
e menos exacto trabalho; a venda destes novos estofos 
faz-se mais rápida, e a das mais perfeitas diminue; poc-

VOL. XXTV. N-. 142, KK 
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que os ricos ja naõ querem uma mercadoria, que se as-
símelha â que todo o mundo compra. Bem depressa se 
forma outra manufactura nova para elles, e a que tinham 
abandonado acha muitas vezes mais proveitoso fazer 
o mesmo que as outras, contrafazendo sua primeira obra, 
e trabalhar para a massa do povo, em vez de continuar a 
pôr muito cuidado na sua manufactura. O povo pois, se 
aproveita sempre, e a bom mercado, das descubertas, 
que se tem feito das artes, para servir os ricos; entretan
to que estes podem sempre achar mercadorias perfeitas, 
e adaptadas a todos os seus desejos, ainda que naõ te
nham a mesma denominação que tem aquellas, com que 
se vestiam ha cem annos seus antepassados, e com qne 
se vestem hoje as classes inferiores da sociedade. 

A pezar das declamaçoens de Herrenschwand, traba
lha-se melhor em Inglaterra, e antes da revolução traba
lhava-se melhor em França, do que se fazia ha cem ou 
duzentos annos. Entretanto os nossos estofos naõ tem 
a mesma duração, que tinham os dos nossos antepassados: 
mas isto provém de que o nosso gosto e os nossos usos 
naõ exigem que os fabricantes dém tanta solidez aos te
cidos que preparam. As nossas modas variam todos os 
dias; pelo que nós naõ acharíamos vantagem alguma 
em possuir estofos, que durassem trinta annos, e que se 
lançariam entre a roupa velha, no fim de dous annos. 
Os nossos fabricantes os poderiam fazer, se lhos pedis
sem ; mas naõ se achariam talvez freguezes dispostos a 
pagar o augmento do preço, que este aperfeiçoamento de 
qualidade deveria occasionar. Naõ se deve attribuir as 
nossas manufacturas uma mudança, que depende dos 
nossos custumes: isto nasce do desejo de procurarmos o 
nosso commodo, e de consultar cada dia a moda reynan-
te, o nosso gosto, e a nossa commodidade. 

Se os regulamentos do commercio pudessem obrigar os 
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nossos fabricantes a dar aos seus estofos a mesma força 
e a mesma duração, que se lhe davam ha um ou dous 
séculos, fariam nisso muito máo serviço aos consumido» 
res; porque os obrigariam a pagar uma qualidade, que 
lhes éra inútil. Mas ainda que os estatutos pudessem 
forçar os fabricantes a tecer os seus estofos segundo certas 
regras, naõ os poderiam obrigar a dar-lhe um gráo de
terminado de bondade. Haverá sempre o mesmo nu
mero de fios de urdidura e de trama, os mesmos lissos, 
e as laãs da mesma denominação, mas naõ se applicarà 
o mesmo cuidado a todas as operaçoens preparatórias, 
e se empregará em eludir o regulamento para fazer mal, o 
estudo, que seria sufficiente para obrar melhor. Todos 
os entrávez, que se podem pôr às artes, se oppóem mais 
ao seu aperfeiçoamento do que à sua decadência; he pre
ciso viollállos para fazer alguma cousa nova e melhor, 
porém basta eludillos para fazer mal. A única intenção 
do artista, quando aperfeiçoa o seu officio, he obter 
com isso certo merecimento para com o consumidor: 
se elle lhe deveoccultar esse aperfeiçoamento, se guarda
rá bem de entrar em tal. 

Quando o commercio ea industria saõ livres, cada ar
tista emprega toda a sua energia em aperfeiçoar sua arte 
pondo em obra processos novos, ja por produzir a qua
lidade igual aos outros e a melhor mercado, ja para pro
duzir igualdade de preço nas mercadorias de melhor qua
lidade: pouco importa que nesta intenção elle desnatura
lize as mercadorias das antigas fabricas; porque nunca 
perderá de vista as necessidades e o gosto dos consumi
dores, pois o seu único fim he vender-lhes. Estes sabem 
sem duvida muito melhor o que convém a cada um 
delles, do que o Soberano, e se elles tem necessidade de 
pannos, uns dos quaes tenham uma vara de largo, e ou
tros, vara e meia; naõ he necessário que os regula-
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mentos ordenem a fabricação dos pannos de Sedan para 
os segundos, ou os de Elbeuf para os primeiros; naõ he 
duvidoso, que quando o consumidor o peça se faraõ os 
pannos da largura que lhe for mais commoda, sem que 
nisso se mètta a authoridade do Governo; porque o mer-
cadornaõ poderá vender senaõ o que convier aos consumi
dores, e o que tiver mal consultado o gosto delles e suas 
necessidades, ficará carregado com suas mercadorias. O 
primor d'obra do artista naõ he mais útil do que os estatu
tos regulamentares do commercio; o que contenta os seus 
freguezes, he mais seguramente um bom operário do que 
o outro que tem obtido a approvaçaõ dos Jurados: pelo 
contrario, o que naõ sabe satisfazer os gostos dos fregue
zes, ainda que tivesse feito o primor d' obra mais applau-
dido, deve reformar o seu trabalho, se quizer ser mem
bro útil da sociedade. Deixar os operários na obrigação 
de consultar incessantemente a vontade do publico, he 
o meio mais seguio de os ver conformar-se sempre com 
ella, e por conseqüência aperfeiçoar sempre os seus 
officios. 

Entretanto ha algumas excepçoens a fazer nesta regra, 
quanto aquelles officios, que naõ interessam somente os 
que os pagam, mas também á segurança publica: por 
exemplo, o Soberano pôde mui bem pôr obstáculo a que 
se edifique ligeiramente, e de maneira pouco solida, ainda 
que o proprietário do terreno consinta em construir uma 
casa, que naõ seja feita de modo que possa durar; por
que nenhum cidadão pôde comprar o direito de pôr 
a perigo as vidas dos outros, expondo a sua ao mesmo 
risco. Os regulamentos commerciaes, que tem por fiin 
manter a segurança publica e providenciar que as obras, 
que a podiam comprometter, sejam bem executados, 
naõ saõ, por isso, contrários á liberdade do commer
cio. 
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Pode-se fazer o mesmo raciocínio a respeito de certas 
profissoens, a que convém inipôr o sêllo da confiança na
cional; porque aquelles, que recorrem ao seu auxilio, 
difficilmente poderiam conhecer, se os que as exercitam 
merecem a confiança dos particulares. He assim que he 
bom, que a authoridade Soberana dê certa garantia â hon
radez dos notarios, á dos ourives, e talvez á dos agentes 
de câmbios, assim como â habilidade dos médicos, ci
rurgioens e boticários. Ainda quando similhantes regula
mentos assegurassem aos que exercitam as suas profis
soens, os meios de fazer com que lhes pagassem um preço 
de monopólio, melhor seria sugeitar-se a este inconve
niente, do que Sacrificar a segurança geral; porque esta 
he ainda mais importante do que a riqueza da naçaõ. 

Como a abolição de todas as mestranças tem assigna-
lado a epocha em que começou a declinaçaõ de todas 
as manufacturas Francezas, daqui se tirou occasiaõ, 
vista esta coincidência de acontecimentos, para ac
eusar de sua ruína a única ley que contribuía para as 
sustentar, ao mesmo tempo que todas as causas de mina 
pareciam conjurar-se contra ellas. Depois da espantosa 
dilapidação dos capitães Francezes, os que ficaram em
pregados nas manufacturas, naõ podiam ser bastantes 
para as manter, foi mui preciso, para satisfazer às ne
cessidades dos consumidores, a quem se prohibla o uso das 
mercadorias estrangeiras, sacrificar a perfeição do tra
balho á quantidade, e esforçar-se em produzir muito, 
antes do que em produzir bem. Todas as nossas manu
facturas nacionaes se abastardaram depois da revolução, 
he verdade: mas ellas tem consultado nisto o interesse 
nacional, alterado como estava pelo regimento prohibiti
vo das alfândegas; porque tinhamo-nos feito pobres, e éra 
preciso obrar de maneira, que o pouco que nos restava 
nos fosse sufficiente. 
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He mui duvidoso, que anula mesmo quando se tives
sem conservado em todo o seu vigor os estatutos regu-
lamentares dos corpos dos officios, se tivessem podido 
impedir que todas as manufacturas se abastardassem, 
em tempo que os assignados, o maximum, e requisiçoens 
as tinham arruinado. O que a imperiosa necessidade 
ordena, todo o poder do Legislador naõ o impede. 
Porém ter-se-hia encaminhado uma parte do capital mer
cantil, para sustentar, além das necessidades actuaes da 
naçaõ, algumas de suas manufacturas de luxo, sem con
seguir conservar-lhe todo o seu brilhantismo, se teria re
tardado a sua queda; e se teriam ao mesmo tempo aug-
mentado as despezas nacionaes, diminuído as rendas e 
retardado o momento, em que novas economias permitti-
riam á naçaõ tornar a trazer às suas olficinas todo o 
lustre, que tinham no tempo de sua riqueza. 

Quando se traz à lembrança a conta assustadora da 
dilapidação da riqueza publica, e que se vê, depois de 
seus desastres, que restam ainda á França tantas fabri
cas em actividade, e tam grande massa de trabalho pro-
duetivo posta em movimento, longe de aceusar as leys, 
que tem em parte libertado o commercio, se deve convir 
no reconhecimento, de que he a esta libertação parcial, â 
liberdade da circulação interior, á abolição do tempo 
prescripto aos aprendizss e ás mestranças, que devemos 
o gráo de prosperidade de que ainda gozamos, e que he 
mui superior ao que o calculo nos podia fazer esperar. 
Porque tal he a força da industria nacional, que reage 
contra as calamidades,quea atacam, e que, com tanto que 
se naõ prenda a sua energia, ella repara bem depressa 
os males, que a impericia, os desastres ou a tyrannia dos 
Governos tem oceasionado às naçoens. 

(Continuar-se-lia.j 
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Esprit des Institutions Judiciar es por TEwope, por Mr. 
Meyer. 

(Continuado de p. 156.) 

Na breve resenha analytica, que temos feito, do volnme 
precedente do nosso Author, demos a conhecer a nossos 
Leitores, a maneira por que elle tractou a matéria, pelo 
que respeita as Instituiçoens Judiciaes da Inglaterra. 
Passaremos agora ao seu terceiro volume, em que Mr, 
Meyer expõem a mesma matéria, pelo que respeita a 
França, durante a legislação, que existia antes da Revo
lução. 

O capitulo 1.» tracta do estado politico e administrativo 
da França: mui differente da Inglaterra, tem freqüentís
simos traços de similhauça, com os dos outros Estados 
do Continente, entre os quaes houve sempre conuexoens, 
que fariam assimilhar sua legislação, quando o Estado 
insulado da Inglaterra lhe causava aadopçaõ de leys, que 
nem tiravam o exemplo, nem eram imitadas pelos outros 
povos do Continente: e assim ficaram sempre sendo pe
culiarmente lnglezas. 

A antigüidade, grandeza, e influencia da Monarchia 
Franceza induziram o A. aoccupar-se primeiro com suas 
Instituiçoens Judiciaes, tendo a tractar das naçoens do 
Continente: sobre o que diz o A. a p. 2. 

" Desde qne Hugo Capoto subio ao throno, até a revolução, 
qoe vimos em nossos dias, tem elle sempre sido occupado por 
ama série nao interrompida de Monarcas da mesma dynastia: 
o seu governo se tem conservado estável e sem outra alteração 
mais do que as mudanças occasionadas pelas circumstancias." 

E depois a p. 3. 
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" Naõ quero dizer que os reys de França tenham sempre go
zado pacificamente da mais bella coroa, ou que a França tenha 
sempre tido dias serenos e puros; porem quando se compara a 
historia deste Reyno com a de toda a outra qualquer parte do 
Continente, acha-se, que o poder dos reys he muito mais segu
ro, as leys mais positivas, e as instituiçoens mais fortes." 

Depois diz o A. p. 4. 

" A. pezar de alguns instantes de obscuridade, a França tem 
sempre brilhado na classe das primeiras potências da Europa; 
muitas vezes ha ella sido a primeira por sua influencia politica 
ou militar, como pela das maneiras, das sciencias e das letras. 
Toda a Europa olhou por muito tempo para a França, como o 
foco da civilização, e por muitos séculos a urbanidade e a polidez 
tem assegurado aos Francezes uma graduação mui elevada en
tre as naçoens Europeas. He ainda mais particularmente pela 
legislação, que, desde os primeiros séculos da terceira dynastia, 
exercitou a França uma notabilissima influencia no resto da Eu
ropa, o que se augmentou muito ao depois pela universalidade 
da lingua Franceza. Em fim, se existem instituiçoens particu
lares em cada paiz, deve-se esperar o achar na França o typo 
do que he commum a todas as partes do Continente. 

Eis aqui razoens bastantes para que estudem as Insti
tuiçoens Judiciaes da França antiga os Jurisconsultos dos 
outros paizes do Continente, que desejarem informar-se 
das fontes remotas da legislação de seus respectivos Es
tados. 

Dando uma vista d'olhos à historia da Monarchia de 
França, depois de restabelecido o Império do Occidente 
em Carlos Magno, seus successores perderam logo o 
commando de toda a Europa, que aquelle Imperador 
havia adquirido, e sobre as ruinas daquelle grande Im-
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perio se erigiram varias potências, das quaes a principal 
foi a França, a qual, depois de varias alternativas, começou 
em HugoCapeto uma dynastia, em 987, que reynousem 
interrupção ate 1792. 

Com tudo a historia do reyno de França deve começar 
antes daquella epocha, de 987, na familia Carlovingians, 
posto que entaõ mui de mixtura, pelos diversos aconteci
mentos políticos, com as naçoens vizinhas; mas he sem 
duvida que depois de Hugo Capeto, os reys da França 
seguiram a incessante politica, de abater o poderio subal
terno, e abrir com notável constância o caminho, que 
conduzio Lviz XIV a exercitar o mais absoluto Governo. 
Desde Phillippe Augusto e S. Luiz, até a administração 
dos Cardeaes Richelieu e Mazarin, todas as instituiçoens 
saõ dirigidas a este fim, que por ultimo alcançaram em 
tempo de Luiz XIV; mas que a fraqueza da administração 
de Luiz XV, e as desgraças de Luiz XVI, derribaram 
com mais facilidade do que se havia procurado. 

" Em França (diz o A. a p. 8.) os reys, destituídos da au
thorídade necessária, se viram obrigados a luctar, primeiro con
tra os grandes vassallos ; depois contra o corpo da nobreza, 
em fim contra a magistratura: em vez, pois, de os reduzir a 
justos limites, tiveram de os subjugar, paraque naõ obedecessem 
senaõ aos reys, e a França veio a ficar um Estado despotico, 
por falta de força sufficiente para a manter como monarchia." 

Quando a historia Franceza começa a ter um lugar dis
tincto do resto da Europa, acha-se que a França estava 
dividida em sette grandes dominios Senhoriaes, que 
eram os ducados de França, Aquitania, Borgonha, Nor-
mandia, os condados de Flandres, de Vermandois, e de 
Toulouse; a Bretanha, o Delphinado, o Bearn, a Pro-
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vence, o Franche Conte, a Lorena, a Alsacia naõ lhe 
pertenciam entaõ. 
Hugo Capeto, Duque de França, e Conde de Paris, eleito 

rey pelos outros grandes Senhores do reyno, cuidou em 
diminuir-lhes a influencia que tinham, usando dos meios 
practicados com bom successo na Inglaterra: protegendo 
os subvassallos, libertando as corporaçoens ou communi
dades, estabelecendo companhias de ordenança e outras 
tropas continuadamente em pé, introduzindo juizes per
manentes, e convocando Estados Geraes, a que assistiam 
os subvassallos, o clero, e o terceiro Estado. Com tudo 
os effeitos destas medidas naõ fôram na França iguaes aos 
de Inglaterra; porque muitas vezes os grandes Senhores 
puderam, principalmente com auxilio estrangeiro, arros-
trar a authoridade Real: assim, em vez d' um equilíbrio 
racionavel de poder, os reys de França naõ tinham outra 
escolha senaõ ou de abandonar a sua authoridade, e con
stituir-se chefes d' uma confederação de pequenos sobera
nos, como foram ao depois os Imperadores de Alemanha, 
ou abatêllos inteiramente. 

No século 16 tinham ja desapparecido os duques de 
Borgonha, Bretanha e Toulouse, Guienna, Champanha, 
e Provença. O Clero, posto que tinha assento nos Esta
dos Geraes, naõ recebia sufficiente apoio de Roma, 
principalmente depois do scisma do Occidente, e estabe
licimento da cadeira Papal em Avinhaõ, para fazer som
bra a El Rey; e principalmente porque naõ tinha como 
na Alemanha possessoens territoriaes, nem influencia 
politica como na Iinglaterra, aonde todos os bispos tem 
assento na Câmara dos Pares. 

Quanto á nobreza secundaria, tal foi a alluviaõ de Du
ques, Marquezes e Condes, creados pelos reys de novo, 
que toda esta nobreza, sem mais que seus títulos hono-
ificos, naõ foi outra cousa senão uma caterva de corte-
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zaõs, sem influencia no Estado por sua classe, e por isso 
trazendo a si os outros da mesma natureza, que, por 
sua antigüidade e possessoens territoriaes, a poderiam 
ter. 

O terceiro estado crescia em poder, á medida que os 
outros 6e abatiam, se naõ podendo empregar-se os mes
mos meios para o reprimir, se deixou de convocar os Es
tados Geraes, únicas assembléas a que as communidades 
ou corporaçoens eram admittidas. Para isto se peitaram 
com honras pessoaes, aquelles que estavam á frente do 
povo, e se creou uma nobreza de toga, tanto para morti-
ficar e abater a antiga nobreza, que se chamava de espa
da, como para desligar os magistrados do partido popu
lar, e fazêllos suspeitos. 

Este estratagema, porém, tanto elevou a classe da ma
gistratura, que ella pretendeo formar um Estado diverso 
dos outros três, e votar nos Estados Geraes, junctamente 
com a Nobreza: e como mais bem instruída que as ou
tras classes, obteve o Parlamento de Paris o ser arbitro 
das questoens mais importantes da naçaõ. Esta autho
ridade do Parlamento foi supitada durante o reynado de 
Luiz XIV, mas naõ deixou de reviver durante a maori-
dade de Luiz XV. Os Parlamentos foram supprimidos 
depois durante este mesmo reynado, mas Luiz XVI 
os tornou a instituir. Daqui conclue o A. nas seguintes 
palavras p. 17. 

" He assim que os reys de França abatendo successivamente 
os Pares pela nobreza, a nobreza pelo terceiro estado, e o ter
ceiro estado pela magistratura, sem ter força bastante para con
servar o que estas instituiçoens podiam ter de útil, ao menos 
nas circumstancias dadas, se acharam contrariados pelos Parla
mentos ; e sendo até obrigados asupprímir estes corpos, a quem 
naõ podiam ceder, se acharam em opposiçaõ contra a authorí
dade do povo .* he assim que, depois de ter estabelecido a maxi-
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ma, se assim quer o Rey, assim o qner a ley ; depois de ter 
dado por motivo nas ordenaçoens ; por que tal he o nosso bom 
prazer; depois de ter destrnido, uma depois de outra, todas as 
instituiçoens intermediárias, todas as barreiras, que se oppunham 
ao poder illimitado, o primeiro golpe, que abalou o throno, fez 
cair a realeza, e com ella toda a authoridade, envolvendo em suas 
ruinas tudo quanto houvera podido sustentar o edihcio social, 
ou salvar suas partes isoladas, e submergio o povo Francez em 
uma anarchia, de que a historia naõ tinha offerecido exemplo. 
Foi por todos estes meios, que a França passou do depotismo 
mais absoluto á licenciosidade mais desenfreada, a qual em seu 
turno tornou a chamar o despotismo; sorte inevitável de todas 
as perturbaçoens, quando os poderes se naõ acham divididos 
entre os que governam e os que saõ governados." 

(Continuar-se-ha.) 

Carta dei Mosca ai Observador en Londres. 

Como a opinião publica se tem declarado em Inglaterra, 
altamente favorável á causa da independência das Colô
nias Hespanholas, julgou o partido Hespanhol conveni
ente estabeler em Londres uma gazeta publicada na lin
gua Hespanhola, e destinada a combater a revolução da 
America. Naõ foram os Americanos Hespanhoes tar
dios em responder-lhes. 

Primeiramente apparecêo um bem escripto opusculo, 
com o titulo de Carta ai Observador em Londres ;e agora 
estoutro, com o titulo acima. O primeiro,que he assas ex
tenso, vem munido de muitos documentos importantantes, 
para provar suas asserçoens, e põem em claro ponto de 
vista, tanto a necessidade, que tem a America Hespanhola 
de se fazer independente da sua Metrópole na Europa, 
como as vantagens, que tem ja adquirido para obter 
este fim. 
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No segundo folheto se faz uma succinta, mas exacta 
narração histórica, das provocaçoens, que receberam as 
Colônias Hespanholas, e do injusto tractamento, que 
soffreram, da parte dos governos Hespanhoes, que suc-
cessivamente exercitaram o Poder Supremo, durante a 
passada invasão dos Francezes; e mostra que continuou o 
mesmo systema, depois da volta d' El Rey. 

Em uma palavra, asseverando, como he verdade, que 
a Hespanha tem enterrado quarenta mil homens só em 
Venezuela, a parte mais fraca e mais exposta da Ameri
ca Hespanhola, sem poder conseguir a posse pacifica 
de um só palmo de terra, he absurdo suppôr que restem 
na Hespanha forças, com que possa tornar a subjugar to
das as suas colônias. 

MISCELLANEA* 

Justificação do Correio Braziliense contra o Correo de 
Orinoco. 

(Continuada de p. 172.) 

Temos de continuar ainda em responder às dilatadas 
declamaçoens do Correo dei Oronoco, que tanto empenho 
mostrara em atacar nossas doutrinas; e constantemente 
observamos a franqueza de copiar seus paragraphos por 
inteiro para que nem se quer parecesse, que desejava-
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mos occultar seus argumentos; neste mesmo sentido co
piamos o seguinte, posto que bem pouco pertinente, pa
ragrapho. 

"Parece-nos também equivocada a anecdota de Ricardo 11, 
de Inglaterra, que refere o Correio Braziliense em apoio de 
sua opinião contra o acontecimento de Pernambuco. Temos 
lido sua historia, escripta pelo melhor historiador daquella na
çaõ, e achamos discordante na passagem que alega o Edictor. 
Aplaccu Ricardo a commoçaõ popular de Londres ; porém naõ 
a aplacou dizendo .- " quereis matar a vosso Rey? quem reme-
mediará entaõ vossos aggravos ? " Nem a commoçaõ foi popu
lar, nem estas fôram as palavras com que socegou os amotina
dos. Irritados estes contra a comitiva de Ricardo, por ter mor
to a seu coriféo, marchavam tumultuariamente a tomar vingança 
dos homicidas : El Rey entaõ mui opportunamente se foi só pa
ra elles, dizendo-lhes:" ; qual he vossa intenção ? (- vingar a 
morte de vosso conductor ? Naõ façais tal cousa, quando eu 
venho a propôr-vos, que me admittais por successor, no lugar, 
que o defuncto deixou vago.'* Aceita a sua offerta, foi colorado 
Ricardo á frente dos revoltosos, conduzios para fora da cidade ; 
afastando-os do objecto de suas iras, e cançados da fadiga e da 
marcha, alcançou que dissipassem o campo, e que cessasse o 
tumulto." 

A anecdota, que referimos, de Ricardo II de Inglater
ra, acha-se nos Historiadores Inglezes, pelas mesmas pa
lavras, por que a exprimimos, mas nem por isso que ou
tros a excrevessem de differente modo, como o Escriptor 
aquia expõem, altera o sentido em que a citaraos.Mas ve
jamos como elle mostra a differença. 

" Referido o caso desta maneira, se faz mais verosimil : o 
mais repugnava ao systema constitucional da Inglaterra , e á in-
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tençaõ dos tumultuarios. O Governo, que infringindo a Con
stituição, irroga os aggravos, naõ he ja mais o remediador es
pontâneo delles; ao Parlamento tocava esta nobilissima funcçaõ, 
e delle naõ dos Reys se derivou sempre o remédio de taes males. 
Os amotinados naõ intentavam tirar do meio da naçaõ o Corpo 
Legislativo nem alterar a sua forma do Governo; naõ queriam 
destruir a monarchia, nem a ordem de sueceder á coroa; a sua 
intenção éra remover as pessoas dos authores do mal que os ir
ritavam, por conseguinte a reconvençaõ de Ricardo, nos termos 
em qne a traz o Correio Braziliense, éra de todo impertinente 
e insuficiente para desarmar o tumulto ; e parece inventada uni
camente pelo gênio da lisonja." 

" Nada de quanto contém o artigo desta impugnaçaõ em ob
séquio da monarchia arbitraria éra de esperar-se de um literato, 
perseguido pela Inquisição, e fugitivo de suas garras ; de um 

iptor, que até á leitura de seu artigo lisongeiro á tyrannia, 
devia o conceito de irreconciliavel com ella, e de chegar a 

ser jamais o seu adulador. Para nós este comportamento he 
mais estranho, que o de outro philosopho refugiado ás Republi
cas da America do Norte contra os furores inquisitoriaes de Por
tugal, e consagrado posteriormente ao serviço da Corte do Bra
zil. Se acolhido a outro clima, que de Londres, e o Estados-
Unidos, tivessem prevaricado a favor do despotismo, naõ nos 
seria tam chocante, porém que a sua prevaricação tenha acon
tecido em paizes aonde o Deus da liberdade tem tantas aras, 
tantos templos, e tantos adoradores he para nós summamente 
repugnante. Compadeçamo-nos de taes extravios, imploremos 
a sua conversão, e procuremos que, na America, naõ fiquem 
nem vestigios do idolo da tyrannia, erigido sobre as falsas dou
trina, que reproduzio o Correio Braziliense, no N.° que impug
namos." 

Eis aqui um aranzel fora de propósito, e que em nada 
muda a essência do facto; o importante he, que o rey 
ccommodou os amotinados com sua presença, e com 
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offerecer-lhes o pôr-6e à sua frente para procurar o remé
dio dos abusos, de que se queixavam, e que aquelle Rey, 
entaõ de mui pouca idade, com effeito cuidou em reme
diar. 

Fallando aqui o Escriptor do Parlamento Britannico e 
do Rey, nos termos em que falia, mostra ignorar o 
modo, e por quem, foi o Parlamento Inglez constituído. 
A casa dos Communs em Inglaterra, nunca existio antes 
de Eduardo I. O que até entaõ se chamava Parlamento 
éra uma assemblea, composta só dos Nobres, e grandes 
feudatarios da Coroa: foi Eduardo I. o que convocou os 
communs ao Parlamento, e de sua vontade emanaram as 
patentes para as cidades e villas, que elle quiz que man
dassem deputados ào Parlamento na casa dos Communs; 
e os Reys seus successores foram concedendo depois essas 
mesmas patentes a outras cidades e villas, até o tempo 
de Jacob II, em que achamos que concedera este direito 
de nomear deputados no Parlamento, às Universidades 
de Oxford e Cambridge. Igualmente revogavam os Reys 
essas patentes a cidades, que as tinham, quando isso 
convinha. 

Mas como a ignorância he sempre attrevida, naõ admi
ra que o escriptor concluisse este paragrapho dizendo, 
que a nossa anecdocta, posto que a copiássemos dos au
thores Inglezes, tinha sido inventada por nós, unicamen
te pelo gênio da lisonja. 

Se o Escriptor deste paragrapho tivesse lido seguida
mente o Correio Braziliense; e se he que o tem assim 
lido, se o tivesse entendido; haveria conhecido, que este 
Jornal tem sempre sido conduzido com o mesmo e con
stante espirito de independência; e tendo em vista a 
causa publica, e naõ motivos seus pessoaes. Que o Re
dactor deste Jornal tenha sido perseguido pela Inquisição, 
nunca teria para com elle sido isso razaõ bastante para 
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fallar contra essa instituição, nem contra os que a apôi. 
am; pelo mesmo que neste periódico se propoz a tractar 
da causa publica e naõ da sua. 

Que se admire agora o Escriptor de que este Jornal 
falle em favor da Monarchia, he outra prova de o naõ 
ter lido com reflexão, e se disser, que naõ vale a pena 
de assim o ler, retorquir-lhe-hemos, que entaõ também 
lhe naõ cabia o emprehender refutar-nos. Se tivese lido 
este jornal, como dizemos, teria o Escriptor achado, que 
nunca declamamos contra o Governo Monarchico, assim 
como nunca louvamos o despotico,como elle, com menos 
verdade, quer insinuar. 

Estamos persuadidos, que muitos povos tem vivido 
felizes, debaixos de Governos Monarchicos, e contanto 
que esta forma de Governos seja adaptada ao gênio e mais 
circumstancias dos povos, a que he applicada, naõ vemos 
porque a forma Republicana lhe mereça entaõ a prefe
rencia. 

Vice-versa o mesmo se deve dizer da Republica : mas 
estas doutrinas nunca as applicamos ao Governo despoti-
co e arbitrário; distincçoens estas, que nenhum publicis
ta ignora, quer diffira quer naõ da nossa opinião. 

Escrevendo nosso Jornal para um Estado monarchico 
principalmente, cuidamos sempre de o conduzir segundo 
estas regras, e se o Escriptor, que impugnamos, tivesse 
olhado para ellas, acharia naõ de que se admirar do que 
dissemos, mas sim de notar a conseqüência dos mesmos 
principios constantemente seguidos. 

Quanto á accusaçaõ de outro individuo que serve a seu 
Rey nos Estados-Unidos; a injustiça do accusador he 
igualmente manifesta, e tanto mais quanto, assim como 
disse do Redactor deste Jornal, suppoem que aquelle in-
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dividuo devia adaptar sua vida publica, naõ segundo os 
principios de um Philosopho ou Estadista, mas sim con
forme ao resentimento particular e indvidual deste ou 
daquelle sugeito, que succedesse estar em poder e mando 
ao tempo em que fosse injuriado. Tal conselho será tal
vez seguido por aquelle Escriptor; mas deverá saber,que 
nenhum Republicano das Republicas mais celebres o 
adoptaria. Lembre-se de um Coriolano. E se o Escrip
tor se pica de republicano, envergonhe-se de aconselhar a 
ninguém, que obre em sua vida publica, tendo em vista 
seus resentimentos particulares. 

Todo o cidadão se deve conformar com a forma de Go
verno, que existe em seu paiz. Essa forma pôde mu
dar, entaõ e só entaõ convém também ao individuo se
guir a sorte da Pátria. Naõ está no poder de um só in
dividuo mudar a forma de Governo de seu paiz; e na 
verdade isso só acontece de dous modos; naõ fallando 
na invasão de um inimigo externo. 

1." Quando conrompendo-se o Governo, ja naõ pôde 
quadrar aos custumes do povo. 

2.° Quando conrompendo-se os custumes do povo, ja 

o antigo Governo lhe naõ serve, por mais bom ou virtuoso 
que seja. 

A Revolução da America Hespanhola he outro caso 
differente; porque a sua guerra civil naõ he sobre a for
ma de Governo mas sim questão sobre a dominação. A 
Hespanha podia ser Republica, assim como he Monarchia, 
e os motivos da guerra com as suas antigas Colônias 
Americanas seriam naõ obstante os mesmos. O Escrip
tor, pois, ignorando estas distincçoens, ouvindo-nos fal
lar contra as revoluçoens, sem nos entender, julgou logo 
que reprovávamos a independência das Américas Hespa
nholas; irritou-se com este phantasmade sua imaginação, 
edeo por páos e por pedras. 
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A separação da America Hespanhola, de sua antiga 
Metrópole, a Hespanha, resulta necessariamente do 
poder phisico e moral daquellas colônias ser ja igual ou 
maior, que o da Metrópole. A forma de Governo, que 
escolherão depois de independentes, resultará das ideas 
dos povos: e se attendermos á antiga educação, custu
mes, e outras circumstancias daquelles paizes, naõ será 
dillicil o prognosticar, que a forma de Governo, em que 
devem parar, naõ será demasiado Republicana. As con
stituiçoens ja publicadas, até mesmo em Venezuela, ou, 
como agora se chama, Combumbia, mais se pôde dizer 
que se assimelham a um Governo Monarchico Constitu
cional, posto que electivo, e por tempo limitado, do que 
a uma Democracia. 

Segundo a constituição de Columbia, e de Buenos 
Ayres, o Supremo Director neste, e o Presidente na
quella, tem tanto (e em alguns casos mais) poder, que 
o Rey de Inglaterra ou França. 

Sobre esse ponto nunca demos, nem damos ainda a 
nossa opinião; porque como o nosso principio he, que 
o Governo para ser durável deve ser adaptado ao gênio 
da Naçaõ, por isso mesmo deixamos a esses povos sua 
escolha: mas por isso também julgamos que esses, que 
nem ainda um Governo estável temem seu paiz, se arro
jam demasiado, quando declamam contra todo o Gover
no, que nao for análogo ao seu. 

Concluímos, pois, com lembrar a este Escriptor, 
para bem de seus patrícios; que a sua guerra naõhe sobre 
a forma de Governo, mas sim sobre sua iudependencia; 
e que se, quando escolherem, estando independentes, 
uma forma de Governo, naõ for ella análoga aos custu
mes dos povos, teraõ entaõ uma guerra civile entre si; 
sobre a tal forma de Governo. 

Isto acontecerá mui provavelmente, se alguns individu-
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os visionários se metterem a prescrever regras, e ensinar 
doutrinas, sobre objectos de que naõ tenham ideas ex-
actas. Entaõ uns quererão um Rey Presidente, outros 
um Presidente Rey: e se aos pintorese poetas he per
mittido compor impunemente entes monstruosos, o Esta
dista nunca o fará no Governo, sem causar a ruína de 
sua pátria. 

O individuo ou indivíduos, que se propõem fazer uma 
revolução, só mostram a sua presumpçaõ efatuidade; 
mas naõ he o mesmo dos que se propõem a dar impulso 
ou direcçaõ a uma revolução, queja existe na mente dos 
povos; porque, como ja outrem disse, as revoluçoens 
fazem-se a si mesmas, e ninguém as faz. 

Conclusão. 

Guerra do Rio-da-Prata. 

Rio-de-Janeiro 10 de Novembro. 

Por officio do Excellentissimo Tenente General Baraõ 
da Laguna, em data de 19 de Outubro, consta, que ha
vendo Artigas formado um campo no Paço de Arenas, 
21 legoas de Monte-Video, sob o commando de Filippe 
Duarte, e sabendo-se que Fructuoso Ribeiro devia ser 
reforçado com aquella força, que constava de 400 homens, 
ordenou o mesmo Tenente General ao Marechal de Cam
po Jorge de Avillez Zuzarte de Souza Tavares, que mar
chasse com uma força, composta de todas as armas, sobre 
0 mencionado campo, a fim de o destruir, e bater o ini
migo, ainda que era difficultoso surprehendello; sendo o 
resultado a dispersão do campo e partidas soltas, 7 mor
tos, 6 feridos, incluso 1 Tenente, 70 prisioneiros entrando 
1 Capitão, e 1 Tenente, e a tomada de 1451 cavallos, e 
864bois; e a destruição de alguns milhares de couros, 
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que tinham roubado aos vizinhos, e do acampamento, fi
cando em nosso poder uma porçaõ de armas. 

O General elogia o zelo e intelligencia com que o dicto 
Marechal executou a operação, e a ordem e actividade 
com que foram conduzidas as três columnas, em que se 
dividiram as tropas, pelo Brigadeiro Graduado Antonio 
Feliciano Telles de Castro e Apparicio, e pelos Coronéis 
Graduados Antonio Cláudio Pimentel, e Manoel Mar
ques de Souza; e o valor de todos os indivíduos das 
differentes classes; e em particular do Estado maior do 
Marechal Avillez, e do Brigadeiro Apparicio. 

Tivemos 1 morto (das Milicias de S. Paulo) e 2 extra
viados. 

Outro officio de 20 de Outubro refere que no dia 26 de 
Septembro fora apprehendida uma partida inimiga na 
Vilha do Colha, 12 legoas da Praça da Colônia do Sacra
mento, tendo sido atacada por uma partida do Regimento 
de Milicias da dieta Praça, debaixo das ordens do res
pectivo Coronel Vasco Antunes, e pelas guerrilhas esta
cionadas em Víboras, commandadas pelo Major Pedro 
Sepeda, sendo o resultado ser morto o commandante da 
mesma partida, e 3 Soldados, 1 ferido e 8 prisioneiros 
ficando mais em nosso poder algum armamento e 50 ca
vallos ; sem a menor perda da nossa parte. 

H E S P A N H A . 

Proclamaçaõ do General dos Insurgentes á cidade de 
Cadiz. 

Cadiz! Cadiz! i Aonde está o teu patriotismo? 
<j Aonde estaõ as virtudes civis, que te distinguiram? 
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Sois vós aquelle glorioso azylo, aonde ha poucos annos a 
naçaõ achou refugio, e promulgou aquellas leys, que vos 
deviam fazer para sempre felizes? Como succede, quea 
lembrança de tam grande acontecimento naõ te inflama 
i Vez tu com indifferença os gloriosos destinos, que te 
esperam ? 

i Porque hesitas ? A liberdade está ás tuas portas, e 
tu ainda dormitas. Tu ouvistes seu generoso chama
mento, e ainda estás parada. A constituição foi procla
mada na cidade de S. Fernando <f e naõ vos inspira isto 
com ardor? 

^ Que fructos esperais colher da apafhia, tam fatal 
como incomprehensivel ? ^ Que escusa podeis dar ao 
mundo, que vê este lethargo de indolência ? <; Que força 
vos opprime? <\ Que bayonetas suffócam vossos genero
sos gritos ? Ah! Tu mesmo estás forjando tuas cadêas, 
e repellindo o abraço, que os filhos da pátria te offere
cem. 

Cadiz! accórda, e vê o abysmo, a que te guia o teu 
fatal torpor. Levanta-te e atreve-te a ser livre. Cadiz 
em escravidão, he o refugo da humiliaçaõ e da miséria. 
Cadiz, livre, seria a raynha das cidades opulentas. Le
vanta-te e quebra esses fracos trambolhos, que te ligam. 
Une-te com nosco : abre tuas portas aos que tem jurado 
morrer pela liberdade civil de sua pátria, e no fim de seis 
annos será outra vez atua sorte respirar o puro, livre e 
delicioso ar da liberdade. 

Quartel General de S.Fernando, 11 de Janeiro de 1820. 
(Assignado) ANTÔNIO QUIROGA. 
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Proclamaçaõ do General dos Insurgentes ao Exercito 
Nacional. 

Soldados! O vosso General está satisfeito com vosco, e 
eu conheço que o melhor espirito reyna em todos os cor
pos, e que vós desprezais as ridículas promessas, que o 
Governador de Cadiz vos faz em suas insidiosas procla
maçoens. Soldados! Vos ja sabeis que essa gente pro
mette muito, quando estaõ em difficuldades, mas ao 
depois mandam-vos para a America, para ali morrer, 
este he o prêmio que dâm. 

Em nome da Naçaõ, eu me dirigo a vós em outra lin
guagem. Vós sabeis, que todo o Hespanhol he obriga
do a servir a sua pátria, e que esta, depois de certo tempo 
deve recompensar seus serviços. O soldado, que tem 
acabado de servir o seu tempo, deve ser recompensado, 
e tem direito aos futuros meios de vida. Deve-se-lhes 
ensinar, que tem uma pátria, recebendo delia uma pro
priedade, que os ligue ao terreno. Cheio destas ideas, 
Eu me empenho, e em nome da pátria vos asseguro:— 

1.° Que, dentro em dous annos, todo o exercito em 
actual serviço será desbandado. 

2.° Que aos soldados, que provarem oito annos de 
serviço se daraõ dez fanegas de terra baldia, juncto á ci
dade a que pertencerem, e mil reales de vellon: aquelles. 
que tiverem servido 15 annos, 15 fanegas e 1.500 reales: 
20 annos, 83 fanegas e assim por diante. 

3.° Que este beneficio se extende a todos os soldados, 
que abraçarem a causa da pátria, unindo-se ao exercito 
nacional, a fim de contribuir para a sua libertação, qou 
que ajudarem a sua empreza em outros pontos. 

4.° Que todas as viuvas, mãys, e filhos daquelles que 
morrerem, na presente campanha, gozarão plenamente 
do mesmo beneficio. 



276 Miscellanea. 

Soldados! Tende confiança. Atê aqui tendes sido 
um modelo de valor de disciplina e de enthusiasmo. 
Bem depressa colhereis os fructos de vossos trabalhos. 

As tropas, que ainda naõ estaõ com nosco, em breve 
se nos uniraõ, como tem feito todas as que o tem podido 
fazer. Uni-vos, portanto, nós salvaremos a nossa pátria 
e as minhas promessas se cumprirão. 

Quartel-General de S. Fernando, 15 de Janeiro, 
1820. 

(Assignado) ANTÔNIO QUIROGA. 

Proclamaçaõ do General dos Insurgentes ás Milicias. 

Milicia Provincial! ,; Contra quem tomais as armas ? 
Vós, que sois destinados à defeza de vosso paiz natal; 
vós, cidadãos pacificios, que somente deveis desem-
bainhar a espada contra um inimigo invasor; vós, con
siderados por todas as naçoens como a milicia da liber
dade ; vós certamente naõ vindes fazer-nos a guerra, sendo 
nós Hespanhoes, que seguimos as mesmas bandeiras, e 
que estamos protegendo a vossa causa e a de vossas 
familias. 

Milicianos! Estamos seguros de que vós naõ tendes 
outro objecto em vista, senaõ assegurar a felicidade da 
Hespanha, debaixo daquella Constituição, ja jurada por 
toda a naçaõ. Naõ nos levantamos contra a religião de 
nossos antepassados, nem contra a propriedade, nem 
contra os legitimos direitos do Rey. Perguntai ás ci
dades, em que vivemos, e ellas vos diraõ qual tem sido 
o nosso comportamento: lede os nossos manifestos, e 
elles vos declararão, quaes tem sido e saõ nossas inten
çoens. 

Milicianos! Irmaõs, univos com nosco. Aqui no 
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campo da liberdade, os vossos compatriotas vos esperam 
com os braços abertos, vossos amigos, talvez vossos pa
rentes. Vinde, e participai de nossa gloria. A milicia 
provincial sempre participou das honras do exercito. 
Vinde a libertar a vossa pátria; a segurar a felicidade de 
vossos filhos, e a pôr fim a um systema iníquo e oppres-
sivo de contribuiçoens, e bem depressa voltareis para 
os vossos trabalhos, a viver em paz, debaixo de um 
Governo justo, que, em vez de vos opprimir, vos prote
gerá na vossa nobre occupaçaõ de cultivar a terra livre 
da Hespanha. 

Quartel-General de S. Fernando, 15 de Janeiro 1820. 

Como chefe e orgaõ do Exercito 
(Assignado) A N T Ô N I O Q U I R O O A . 

Proclamaçaõ do General dos Insurgentes na Galliza, 

Soldados: Chegou em fim o importante momento, de 
unir os nossos esforços com os das tropas nacionaes, que 
primeiro mostraram o heróico valor de aspirar á salvação 
de um paiz, que Ia a perecer: e talvez enterrar em suas 
ruinas o monarcha, cujos verdadeiros direitos nos esfor
çamos por vindicar. Temos cumprido com o primeiro 
de nossos deveres, e libertado-nos das approbriosas notas 
de tropas nacionaes, e da amarga accusaçaõ das potên
cias da Furopa. 

De hoje em diante podeis contar com os esforços do 
Governo, para acabar com vossas misérias e privaçoens 
e, o que he de mais importância, podeis calcular com 
ver-vos avançar para uma fortuna proporcional a vossos 
serviços, e à illustre classe a que pertenceis, como de
fensores de vossa pátria, a qual o promette, e o realizará, 
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quando as Cortes da naçaõ se estabelecerem ; e vós vos 
achareis livres da necessidade de ir morrer na America, 
combatendo contra o clima e contra vossos irmaõs. No 
entanto naõ tendes mais nada a fazer senaõ attender às 
vossas posessoens, e sereis libertados da vergonhosa con
dição, que até aqui occupaveis, confundidos com os po
bres e mendicantes. Ides pois sustentar a causa de um 
Rey, que tem estado enganando-vos; e a de um povo, 
que tem sido privado de seus gozos e direitos: um povo 
que se unirá com vosco, se a necessidade o pedir, apresen
tando seus generosos peitos a seus e vossos inimigos, se 
alguma pessoa se acha, que se prostitua ao partido da 
ignorância, que até aqui tem prevalecido. 

Para a contenda, em que vos achais empenhados, a pá
tria põem em vossas maõs as invencíveis armas da honra 
e da justiça, que desceram do Cêo para nossa guia, e ap-
provam a nossa causa. 

Pela minha parte prometto naõ a abandonar até á morte, 
ou despedaçar vossos grilhoens; e este sentimento pre
dominante de meu coração, he em conrespondencia de 
vossa offerta da mais segura garantia da salvação da pá
tria, cujo triumpho completara nossa gloriosa carreira, e 
vos porá em plena posse do justo prêmio a que aspirais. 

Dada em Corunha, o segundo alcarcer do patriotismo 
Hespanhol, aos 23 de Fevereiro, de 1820, pelo Com
mandante General das tropas, nomeado pela Cidade e 
cidadãos armados. 

(Assignado.) F E L I X A C E V E O O , 

Proclamaçaõ do General Castanhos na Catalunha. 

Sua Excellencia, o Cápitaõ General, desejando adop
tar nas circumstancias singulares, em que se acha este 
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Principado, os melhores meios de saber a opinião publi
ca, a fim de que lhe possa servir de guia; e desejando 
também anxiosamente dar este novo testemunho de seu 
amor ao exercito e povo da Catalunha, libertando-o da 
anarchia, resolveo, hoje pelas duas horas de tarde, con
vocar uma Juncta, de todas as authoridades, chefes do 
exercito, coporaçoens &c, a fim de que, em conformi-
dsde da opinisõ publica e bem do Estado, procedam em 
suas deliberaçoens, com a devida ordem e regularidade, 
e sem algum detrimento â tranqüilidade publica. 

(Assignado) X A V I E R DE CASTANHOS. 

Barcelona 10 de Março 1820. 

Proclamaçaõ da Juncta Provisional de Barcelona. 

Catalaens! Chegou em fim o feliz momento, em que 
sois chamados a jurar aquella sabia Constituição, forma
da pelos pays da pátria, e Representantes da Hespanha 
Europea a Americana. He bem sabido a toda a Europa, 
que isto naõ he um acto de insurreição, mas o exercicio 
de direitos, comprados pelo nosso sangue, escriptos pela 
maõ da sabedoria, e preservados por nosso heroísmo, 
debaixo da artilheria do invasor. Saõ passados seis annos 
depois que as praias do Mediterrâneo viram um monar
cha estimado, restabelecido por nosso heróico valor e 
constância; e também saõ passados seis annos depois 
que ouvimos o grito vivificador de " Viva a Constitui
ção," que deveria continuar a resoar nesta capital: porém 
o engano, a hypocrisia, e a desconfiança cercaram o 
throno, e Mas, escondamos na obscuridade da 
noite aquelle desastroso período: naõ, generosos Catala
ens, naõ nos lembremos de nada, que naõ seja glorioso 
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e honroso a nosso character. A nossa patna exige de 
nos unidade nacional: chama-nos a jurar o nosso código 
de direitos e de obrigaçoens, e as leys da prosperidade 
e da Justiça: chama-nos, em uma palavra, a salvar e legi
timar o throno de Fernando, ja esmagado pelo pezo do 
despotismo ; e a abrir os obstruídos canaes da agricultu
ra, industria e commercio, e restabelecer assim o nosso 
poder e grandeza. 

Juremos a ley fundamental, que unirá outra vez os 
Hespanhoes da America e da Europa, transformando-
os em uma só e immensa familia, ainda quando nós mes
mos consolidemos a independência de algum districto, 
removendo aquella immoral e fatricida guerra. Teste
munhe o Todo Poderoso os nossos votos, neste feliz dia, 
consagrado igualmente ao apoio de sua de sancta religi
ão. Sejam reverenciados os ministros do sanctuario, 
como nossos primeiros mestres; una-se a sua voz com a 
do legislador, para despertar a moralidade e virtudes 
pacificas nos coraçoens de todos os nossos cidadãos. 
Miserável he aquelle máo homem, que se attreve a pizar 
aos pés a sanctidade das máximas da religião; a espada 
da ley o derribarâ ; porem, igualmente, será punido o 
hypocrita, que invocar o Ceo, em ordem a manchar a 
terra com sangue, ou a trazer sobre nós a desunião e os 
desastres. Respeitemos as leys, juremos o código Cons
titucional, na presença do nosso Creador, divestamo-nos 
de todos os interesses particulares e paixoens vergonho
sas. Viva a Naçaõ! Viva a Constituição ! Viva El Rey! 

{Assignado) Pelos Patriotas de Barcelona, &c. 

Barcelona 10 de Março, de 1820. 
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Rejlexoens sobre as novidades deste mez. 

REYNO VNIDO DE PORTUGAL BRAZIL E ALGARVES. 

Emigração para o Brazil. 

Por diversas vezes temos tractado o assumpto de augmen
tar a população do Brazil, e com boa gente Europea. A im
portância da matéria parece ter sido bem conhecida pelo Go
verno do Brazil, vista a circumstancia de se haver nomeado para 
a Suissa um Ministro, que mostra ter por objecto principal o fa
cilitar a emigração de Suissos para o Brazil; e sem duvida, naõ 
se pôde fazer na Europa escolha de melhor gente. 

Mas naõ basta a adopçaõ de uma boa idéa, he também neces
sário pensar no melhor modo de a pôr em execução. He sobre 
isto, que diremos agora mais alguma cousa, e a repiza, em 
matéria de tam permanentes interesses ao Brazil, nunca pôde ser 
fastidiosa; porque será sempre da mais conhecida utilidade. 

Ja observamos, que o lugar destinado para esta colônia de 
Suissos no Brazil, naõ fora o mais bem escolhido; e notamos 
também, que se mostrou logo ao principio grande falta de eco
nomia, no desarrazoado preço por que se comprou o terreno, em 
que se quer fundar a nova colônia. 

Depois, o individuo, que mandaram á Suissa negociar o anno 
passado a partida de alguns colonos, tem entrado em despezas, 
que nos parecem de todo alheias de sua missaõ ; e nos informam 
entre outras cousas, que comprara, em Paris, trastes e alfaias 
de casa, para certos empregados públicos, no Rio-de-Janeiro, 
em somma de mais de 50.000 francos, e os gastos com os trans
portes dos colonos montaram a sommas immensas. 

As conseqüências destes desperdícios saõ, que o Governo no 
Rio-de-Janeiro se desgotará de um plano tam dispendisso, e fi
cará a colonização dos Suissos como as obras de Sancta Engra-
cia em Lisboa. He, pois, interessante o indagar as causas por-
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que as cousas assim succedem, para se lhe poder applicar o 
conveniente remédio. 

Naõ ha muito tempo, que vieram para a Inglaterra muitas fa
milias indigentes da Alemanha, que emigravam á sua custa 
para os Estados-Unidos, mas que pela perversidade dos que lhes 
furtaram o dinheiro, que pagaram pot suas passagens, fôram 
lançadas em teria neste paiz, na ultima dessolaçaõ e miséria. 
Havendo assim muita gente, que deseja emigrar para os Esta
dos-Unidos, aonde naõ ha as facilidades de se estabelecerem, 
que se encontram no Brazil, para este paiz se faria a maior 
emigração, se as medidas para isso adoptadas fossem as conve
nientes, visto que o Governo dos Estados-Unidos naõ dispende 
um só real, nem mesmo offerece terras de graça aos emigrantes 
que lá vam ter. 

O plano de attrahir ao Brazil população Europea, naõ deve 
limitar-se somente a um punhado de indivíduos da Suissa, deve 
ser executado em escala grande, e proporcionado á extençaõ do 
território e recursos do Brazil; de maneira que a introducçaõ de 
oito mil pessoas cada anno, fosse o miniuio deste calculo. 

A primeira fonte do mal nos parece existir, em naõ se faze
rem leys geraes a favor da emigração da Europa para o Brazil: 
leys que segurassem aos immigrados certas vantagens, e que 
estas fossem de natureza adaptada a remediar os inconvenientes 
pessoaes, de que mais se queixam as classes trabalhadoras na 
Europa. As leys, bem organizadas, em que estes attractivos se 
especificassem, deveriam ser traduzidas nas diversas linguas da 
Europa, e os immigrados no Brazil deveriam entaõ achar toda 
a facilidade de transportar-se aos lugares do interior, destinados 
ás novas povoaçoens, que sempre deveriam ser juncto aos rios 
navegáveis, ou estradas freqüentadas. 

Um plano desta natureza bem formalizado, naõ se poderia fa
zer demaziado publico ; porque toda a publicidade lhe he essen
cial para seu bom êxito. E quando as condiçoens razoáveis de 
tal medida, e a connexaõ bem pensada de todas as partes do 
plano fossem bem explicadas ao mundo, livrar-se-hia o Gover
no do Brazil da satyra, que se tem espalhado, dizendo-se, que 
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manda buscar os degradados das galés de Napoies, para com 
elles augmentar a população do Brazil; o que naõ he pequeno 
desdouro aquelle paiz. 

Mas uma das principaes causas, sobre que temos de reflectir, 
como aquella que muito deve obstar á execução deste plano de 
emigração para o Brazil, he a falta de responsabilidade nos em
pregados neste plano, assim como succede em todas as mais re
partiçoens no Brazil. 

Todo o empregado publico na nossa terra, desde o maior até 
o mais pequeno, adopta a máxima godoyana de dizer, que 
quem lhe apontar algum defeito, em sua vida publica, falia mal 
d'El Rey, que o nomeou para o lugar que occupa. Se dessem 
um pequeno passo mais adiante, podiam também dizer, que fal
lar mal delles he fallar mal de Deus, que os póz neste mundo, ou 
da Divina Providencia, que permittio, qne occupassem seus lu
gares ; assim teriamos de uma vez, que, notar alguém uma pe
tulância de um merinho, seria logo blasphemia, em vez de ser 
crime de lesa-majestade como agora querem que seja. 

Com esta capa tractam todos os empregados de se abrigar, 
para naõ terem responsabilidade ; lá mesmo no seu paiz, aonde 
tem a felicidade de possuir o seu Soberano, e um Soberano, que 
houve a todo o mundo, e que sinceramente deseja conhecera 
Verdade ; que será pois isso cá por fora, aonde as distancias fa
cilitam tanto os meios de fazer passar gatos por lebres? 

Lembremos unicamente as negociaçoens para o tractado de 
1810, e será fácil conjecturar as multiplicadas falsas represen
taçoens, que se poriam em practica, para levar ao cabo aquella 
medida, que tam nociva tem sido, e será, aos vassallos de 
S. M. Fidelissima. Mas he agora o mesmo partido, o que tra
balha, e infelizmente com bastante successo, em tornar a con
seguir a mesma influencia nos conselhos da Corte do Brazil. 

Vimos entaõ um Ministro Diplomático tomar sobre si o enviar 
outros ministros a Cortes estrangeiras, como se esse ministro 
fora o Rey : vimos empregar nessas agencias diplomáticas ho
mens réos do crime de lesa-majestade, e por tal condemnados 
a morte em Portugal, e naõ por crimes meramente de opinião, 
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mas por crimes contra a pátria, manifestados em matar a seus 
mesmos patrícios por servir os Francezes. E quando vemos 
agora esses mesmos homens, e outros da mesma estofa, uns 
perdoados, a empenhos do partido desses diplomatas, outros 
ainda sem o perdaõ empregados, já com lugares effectivos, ja 
com situaçoens nominaes nas Legacias da Europa, para goza
rem dos privilégios das Embaixadas, naõ podemos duvidar, 
nem dos bem succedídos esforços dessa gente para firmar o 
poder de sua oligarchia, nem da continuação do mesmo sys
tema da falta de responsabilidade, que tem arruinado a naçaõ. 

O plano da emigração da Suissa, ja defeituoso na origem 
como vimos acima, soffrerá ainda novos estorvos por estas causas 
que acabamos de apontar. Ha em França um homem de nenhuma 
representação, que se mandou á Suissa, para assim dizer com 
charta assignada em branco, para ajustar os emigrados como 
lhe parecer, o fazer as despezas como quizer. 

Ha um ministro no Brazil, que, a pezar do plano ser approvado 
por El Rey, póem todos os entrávez e difficuldades, que cabem 
em seu poder. 

Ha outro ministro na Europa, que em vez de se prestar e au
xiliar o plano da emigração o retarda quanto pôde, escrevendo 
para o Brazil a metter medos com as potências estrangeiras. 

i Que plano poderá ir a diante com tal systema, ou antes fal
ta de systema nesses empregados, que nada temem, porque naõ 
tem responsabilidade publica, e as queixas particulares, que 
pudesse haver, tarde ou nunca surtem effeito ? Exemplo, que por 
accaso falhou. 

Mandara El Rey, com a mais decidida justiça, que se pas
sasse de Inglaterra para Lisboa, a administração dos contractos 
reaes do Páo-brazil, Marfim, Urzella e Diamantes : a fim de 
deixar entre seus vassallos os lucros provenientes de se admi
nistrarem esses ramos de Commercio em Portugal. Mas houve 
Minisrto, que fez com que os velhos Administradores fizessem 
representaçoens a El Rey, com o fim de o desviar de seu pro
pósito, e continuar a Administração em Londres. 

Eis aqui como, pela falta de responsabilidade publica se for-
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ma um partido oligarchico, que reúne no pequeno numero de pou
cas familias todos os lugares de maior importância, naõ dando os 
empregos senaõ aos seus, ou algum de seus satélites, que cega
mente lhes obedeçam, e assim se estabelece uma barreira im
penetrável entre os Soberanos e os vassallos em geral. 

Das circumstancias, que tem ja apparecido, e das contrarie-
dades, que indirectamente se tem opposto ao plano da emigração 
para o Brazil, agouramos mal desta medida, no caminho que 
ella vai levando. Este negocio naõ he um segredo de Estado : 
logo naõ pôde haver inconveniente, para que se façam publicas 
as condiçoens, com que no Brazil se receberão os emigrados; os 
fundos, que para este fim se applicam ; as maõs porque tem de 
passar; e as precauçoens para fazer efficaz a responsabilidade de 
cada um dos individuos nisto empregados. 

Sem estas circumstancias cada Ministro se opporá na Europa 
ás vistas dos outros, segundo o som de seu pádar; as ordens 
d' El Rey seraõ glozadas, demoradas e illudidas, conforme as 
vistas de cada um ; e todos contarão com a impunidade em sua 
desobediência, fundando-se na falta de responsabilidade publica, 
e na difficuldade, que dahi se segue, de poder nunca a verdade 
chegar aos ouvidos d' El Rey. 

Reflicta-se, em prova disto, em um só facto, que he notório 
a todo mundo. { Ha quantos mezes se nomearam, ao tempo 
do Ministro Bezerra, e logo depois de sua morte, Ministros para 
as Cortes estrangeiras ? Com tudo até agora ainda nenhum des
ses foi para os lugares do seu destino. Mui plausíveis razoens 
teraõ allegado ao Soberano, para assim obrarem, e como tudo 
isso se faz em segredo, naõ he possivel discutir a bondade ou 
disconveniencia dessas razoens. Uma cousa, porém, se pôde 
ainda assim dizer, e he, que se taes ministros tem mui boas ra
zoens para naõ irem para os lugares a que saõ destinados, ou
tros se deveriam nomear, que naõ tivessem tam boas razoens 
para deixar de ir cumprir com o seu dever. 

Em fim, quem tem observado o que se tem passado ha tantos 
annos na legaçaõ de Londres, sobre a naõ execução, gloza, e eva-

VoL. X X I V . N° . 142. - O O 
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saõ das ordens d'ElRey, sem que contra taes procedimentos hou
vesse ainda a conveniente demonstração, naõ se pôde admirar, 
posto que naõ possa deixai de lamentar, o que se está practicando 
hoje em dia, a respeito do plano de que tractamos ; assim como 
a respeito de outros assumptos, que em tempo opportuno tere
mos occasiaõ de explicar, em que tal vez apaieçam boceadus, 
que sejam de mui difficil digestão. 

Importação do trigo em Portugal. 

No principio deste N.° copiamos um avizo dos Governadores 
«le Portugal, alterando os seus regulamentos, ja tantas vezes 
alterados, sobre a importação do trigo em Lisboa. 

Causaria riso esta inconseqüente repetição de ordens, revo-
gaçoens, e mudanças, se a matéria naõ fosse de tanta seriedade, 
r ao mesmo tempo de conseqüências tam deploráveis. 

Objecto de tanta importância, como he a imposição de tributos, 
tem, até nas formalidades, sido tractado como insignificante, de-
terminando-se e revogando-se por um mero avizo do Secretario 
do Governo de Lisboa. E o paõ, principal alimento do povo, 
tem sido sugeito a disposiçoens prohibitivas, sem a devida pre-
íneditaçaõ, revogando-se por isso, hoje, o que se fez hontem ; 
como se por acintes o Governo governasse por escameo. 

O fornecimento do paõ para a naçaõ, que cm outros paizes 
faz assumpto das mais sérias deliberaçoens, he deixado em Por
tugal ao arbítrio de um ou outro individuo, que a impulso de 
mal concebidas idéas, se he que naõ de peiores motivos, sug-
çere medidas apressadas e indigestas, que saõ annihiladas logo 
depois, dahi tomadas a pôr em practica, logo modificadas, entaõ 
t< i nadas a mudar, com a mais indecente leveza. 

Temos ja em outros N.°s dicto assas sobre este ponto, mas o 
avizo, de que tractamos he mais outra prova, se mais prova he 
necessária, da necessidade que ha, de recorrer a outros meio9 
para a formação de leys, e de leys de tanta importância, como 
»aõ as counexas com o systema agrário do paiz,. Isto bem fácil-
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ineute se remediava, impedindo que os Governadores legislassem 
só por s i ; quando naõ fosse por outros tantos motivos que ha, 
pela única e obvia razaõ de que tam poucos homens, e taes 
quaes saõ, nem podeiu reunir em si os conhecimentos necessá
rios, para fazer legislação sobre taes matérias, nem quando isso 
assim fosse, podem as suas oecupaçoens diárias da administra
ção dar-lhes tempo, para meditar coin a devida reflexão, sobre 
assumptos, que exigem longa deliberação, e a combinação de 
vários talentos, que reunam informaçoens de muitos ramos. 

AMERICA HESPANHOLA. 

A p. 20G damos a ley fundamental da Republica de Columbia, 
como agora se denomina o território de Venezuela e Nova Gra
nada, depois de se haverem reunido em um só Estado. Este 
documento importante, naõ admitte exame mui escrupuloso ; 
porque lá he um pouco abaixo da grandeza de uma ley funda
mental, o descer á minudencia, de que uma cidade se chame 
Bogotá simplesmente, ou Sancta Fé de Bogotá, &c. 

Com tudo a medida, que este documento annuncia, de reunir 
em um só Estado os terirorios de Venezuela e Nova Granada, 
he da mais transcendente utilidade aquelle paiz ; porque forma 
uma naçaõ, que, commandando portos no Oceano Atlântico e 
Pacifico, com a mais fácil communicaçaõ de uns a outros, pôde 
lançar os fundamentos a um commercio da Ásia com a Europa, 
para que nenhum outro povo do mundo pôde ter as mesmas fa
cilidades. 

Parece que o General Soublette alcançou abrir sua passagem 
por meio do exercito Realista, que commandava Lá Torre, a 
quem Morilho tinha mandado, para impedir que voltasse para 
Venezuela; o que Soublette executou em conjuneçaõ com Paez, 
juncto ao Apure ; porém a outra divisão do exercito de Bolivar, 
que este commandava em pessoa, e consistia em 5.000 recrutas 
de Nova Granada, encontrou-se com La Torre, na sua marcha 
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de Cucuta, e posto que naõ houvesse batalha, Bolivar julgou 
mais prudente fazer halto, e esperar até que se pudesse fortalecer 
antes de atacar os Realistas, postando-se no caminho, para o 
disputar com seu antagonista. Em conseqüência veio por outra 
estrada para o Apure, e ordenou ao General Paez, que mar
chasse na direcçaõ de Truxillo, e trabalhasse por suas manobras 
para metter La Torre entre elle e o exercito de Bolivar, para que 
ambos assim o atacassem. Se La Torre, que estava em Merida, 
naõ fosse informado a tempo deste plano, seria sem duvida cor
tado. 

Bolivar foi ter a Angostura, aonde se demorou somente dez 
dias, e voltou para o Apure, a tomar o commando do exercito 
em S. Fernando, que consiste da Legiaõ Britannica e tropas do 
paiz, das provincias de Cumana e Barcelona. A intenção éra 
de marchar contra Caracas em Fevereiro, com dez mil homens ; 
aonde os Realistas naõ tem sem duvida forças bastantes para se 
oppór a tal exercito. 

Pelas noticias do Rio-de Janeiro, que chegam até 12 de Ja
neiro, se sabe, que Lord Cochrane tinha falhado em sua tenta
tiva contra Callao, no 1." de Outubro; e outra vez, três dias de
pois, quando perdeo o seus navios bombardeiro, e fogueteiro, 
e recebeo grande damno nos demais. 

ESTADOS-UNIDOS. 

Uma das gazetas dos Estados-Unidos, que parece fallar se
gundo o espirito publico daquelle paiz, se explica, sobre as 
suas relaçoens com as colônias vizinhas da Hespanha, na se
guinte maneira:— 

" Ha três objectos que o Estadista Americano deve ter sempre 
diante dos olhos, adiantar constantemente, e nunca abandonar: 
a saber." 

" 1." Aacquisiçaõ de Cuba. Isto he necessário á Republica 
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para manter a uniaõ entre os Estados Occidentaes e Atlânticos, 
para proteger o commercio do vale do Mississipi, e para comman
dar o do México, e fornecer café á Republica." 

" 2.° A independência do México. Isto nos daria um com-
commercio livre; e este traria o commercio do ouro e prata do 
México para o ceio da Republica." 

" 3.° O commercio para a índia pelos rios do Mississipi. Isto 
voltaria a mais rica veia do nosso commercio estrangeiro para 
um canal exclusivamente Americano, e o poria além do alcance 
de obstrucçoens Europeas, hábilitando-nos a tirar toda a vanta
gem de nossa posição superior entre a Europa e a Ásia." 

FRANÇA. 

Havendo dicto no nosso N.° passado, que a successaõ da coroa 
de França, depois do irmaõ e sobrinho do actual Rey, passa
va a Fernando VII, agora Rey de Hespanha; j ulgamos próprio dar 
aqui o seguinte extracto de uma gazeta Franceza (Le Drapeou 
BlancJ sobre o mesmo assumpto. 

6 de Março; 1820. " O golpe execrável, que acaba de roubar 
á França um Principe, esperança do throno e da legitimidade, 
deo lugar a que uma folha liberal espalhasse, seja por ignorância 
seja por designio, as mais errôneas noçoens, sobre os diversos 
ramos da Casa de Bourbon, cremos que nada he mais próprio a 
rectificar as ideas sobre este ponto, do que o quadre genealogico, 
que abaixo damos. Suppómos que ninguém ignora, que 
esta augusta descendência tem por tronco a Roberto, Conde de 
Clermont, sexto filho de S. Luiz; suppómos também, que a 
filiação do ramo, que reyna em França, he sufficientemente co
nhecida de todo o homem, que se chama Francez; naõ tractare-
mos pois aqui neste quadro senaõ dos ramos collateraes." 
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Ramo de Hesponha. 

Luiz XIV. 
O Delphim. 
Phillippe V. 
Carlos III. 
Carlos IV. 

Fernando VII. 

Ramo de Parma. 

Luiz XIV. 
Monseigueur. 
Phillippe V. 
D. Phillippe.f 
Fernando. 
Luiz I. (d' Etruria) 
Luiz II. 

Ramo de Napoies. 
Luiz XIV. 
Monseigneur. 
Phillippe V. 
Carlos III. 

* Fernando I.* 

Ramo de Orleans. 
Monsieur (irmaõ de Luiz XIV) 
O Duque d' Orleans (Regente) 
O Duque Luiz. 
O Duque Luiz Phillippe. 
O Duque Luiz Phillippe. 
S. A. S. O Duque actual. 

" Vê-se, pois, que os ramos de Hespanha, o das Duas Sici
lias, e o de Parma, tendo por tronco commum Phillippe V, 
neto de Luiz XIV, descendem em linha recta deste monarcha, 
quando o ramo de Orleans descende somente de seu irmaõ se
gundo, Monsieur." 

" He assas commum ouvir fallar da renuncia dos Bourbons 
em Hepanha, sem que a gente tenha ideas claras sobre este 
ponto ." 

" Pelas cartas patentes de 3 de Fevereiro de 1701, ratificadas no 
Parlamento, Luiz XIV. conservou e grantio a Phillippe V, seu 

» Este priocipe, intitulava-se (1'antes Fernando IV; mas tomou o titulo 
de Fernando 1, depois da solemne reunião das Duas Sicilias. Seu filho, o 
Principe Hereditário, he pay da Senhora Duqueza de Berry. 

1- O infante de Hespanha D. Phillippe he o primeiro Bourbon, qne f» 
investido nos Ducados de Parma, Placencia e Guastnlla, pela paz de 
1748. Este principe era genro de Luiz XV. Seu neto Luiz 1., foi de
clarado Rey de Etruria em 1801. Este ramo da Casa de Bourbon, rece
beo, como indemnizaçaõ provisória, o principado de Luca, c foi outro 
sim reconhecido herdeiro immediato na Duqueza de Parma, Maria Luiza 
de Áustria, á exclusão de seu filho, o Duque de Reichstadt. 
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nelo, todos os os seus direitos de successaõ ao throno de 
França." 

" Durante a negociação do armistício, que precedeo á paz de 
Utrecht, o Ministério Britannico, pedio que Phillippe V., 
pelo contrario, renunciasse a todos os seus direitos de Prin
cipe Francez. Louis XIV. regeitou esta cláusula como iu-
juriosa, e até illusoria. A Raynha Anna respondeo, que 
ella olhava igualmente a renuncia pedida como illusoria, mas 
que lhe éra absolutamente necessária, para triumphar da oppo
siçaõ no seu Parlamento, sempre assustada com a perspectiva 
da'reunião das duas coroas, sobre uma só cabeça. Esta re
união nunca tinha entrado nos projectos de Luiz XIV.; e além 
disso, o primeiro cuidado de sua politica, naquella grande 
crise, devia ser desapegar a Inglaterra da coaliçaõ, e assegurar 
o throno de Hespanha a seu neto. Os negociadores Francezes, 
pois. foram authorizados a aceitar o artigo proposto. Mas 
Phillippe V, principe mui religioso, tam pouco se suppoz li
gado por esta formalidade diplomática, que, havendo-se espa
lhado durante a minoridade de Luiz XV., um rumor de que este 
Rey tinha morrido, fez logo preparativos em Madrid, para ir 
em pessoa revindicar os seus direitos ao throno de França: além 
disto, suppondo que fora valiosa a renuncia de Phillippe V ; 
ella naõ ataca o principio, que naõ permitte, que o que renun
cia por si renuncie por seus successores.* 

" Este axioma politico he de tal modo reconhecido, que, 
quando no principio de nossa revolução, um cabeça de parti
do, entaõ todo poderoso, pedio que a renuncia dos Bourbons de 
Hespanha fosse solemnemente consagrada pela nova Constitui
ção Franceza, a Assemblea Nacional repulsou duas vezes esta 
proposição termeraria, votando a ordem do dia. Alguns ora
dores, estadistas, observaram mui judiciosamente, que desde 

* Esta importante questão das renuncias foi trartada a fundo, em uma 
dissertação politica, que tem por titulo. Precis ilcs rejocialions de Ia 
pair íTUtreckt par Mr. Sevelinges. Este opusculo faz parte da introduc
çaõ das Memoires secrets du Cardinal Dubois, 2 vol, Svo. 
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o momento em que coroa hereditária deixa de seguir a ordem 
da primogenitura, fica sendo electiva; e acrescentaram, 
com um sentimento da dignidade nacional, >|ue naõ estava 
bem aos Francezes o armar-se com uma cláusula, imposta 
pelos estrangeiros, e só do interesse destes." 

A ley, sobre as eleiçoens, que publicamos a p. 219, he 
volumosa, e se distribue em seis titulos. 1." o numero dos de
putados, que seraõ 430; 258 dos quaes seraõ eleitos pelos col
legios de arrondissement, e 172 pelos collegios departamentaes. 
Os departamentos saõ divididos em arrondissements electoraes, 
cada um dos quaes tem um collegio composto de membros resi
dentes no arrondissement. Os collegios departamentaes saõ 
compostos de certo numero de eleitores, 600 dos quaes he o 
maximum e 100 o minimum, nomeados pelos collegios dos ar
rondissements. Assim ha uma representação, de representa
ção, pelo que respeita os 172 deputados da Câmara. 

O segundo titulo do projecto refere-se ás quotas ou contribui
çoens dos eleitores, e dos que saõ elegiveis. O terceiro ; á for
mação da meza, ou presidência dos collegios; sendo todos os 
presidentes nomeados por El Rey. O quarto contém disposiço
ens geraes; e estabelece que, sendo a (.'amara dissolvida, todos os 
deputados, que forem elleitos, conservarão os seus lugares por 
cinco annos: mas, contra o que se havia antes projectado, a Câ
mara se renovará naõ simultaneamente, mas por quintas partes, 
cada anno. 

O Sexto titulo contém o que se chamam " disposiçoens tran
sitórias," ou que providencêam sobre o modo de pôr em exe
cução o projecto. 

O projecto de ley para suspender a liberdade da imprensa 
foi approvado na Câmara dos Pares, por uma maioridade de 
136 votos, contra 74 ; porém com algumas alteraçoens. Os 
jornaes, agora existentes, saõ izentos de sua operação, e a du
ração desta medida se limita até o fim da sessaõ seguinte. 
Também se naõ approvou a Commissaõ de Censura previa, 
mas coimervou-sc uma parte do projecto, tm que se determina 
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que os jornaes séjáin sugeitos a censura. O projecto assim 
arranjado foi apresentado á Câmara dos Deputados. 

S. M. por ordenanças de 21 de Fevereiro, nomeou o Conde Si-
meon, para Ministro e Secretario de Estado da Repartição do 
Interior. O Baraõ Mounier para Director Geral da Repartição 
de Policia : e o Conde Portales, Sub-sécretario de Estado no 
Ministério de Justiça. 

A accusaçaõ contra o exministro Duque Decazes, foi regeita-
da na Câmara dos Deputados, por uma maioridade de 117 votos, 
contra 122. 

El Rey tornou a mandar chamar o Duque Decazes, para 
reasumir as suas funcçoens no Ministério. Julga-se que os ne
gócios da Hespanha, e o estado presente da França induziram 
El Rey a tomar esta resolução, por considerar que Mr. De
cazes éra a pessoa mais adaptada a encontrar estas difficul
dades. 

HESPANHA. 

As noticias da revolução de Hespanha adquiriram tal gráo de 
importância depois da publicação do nosso N,° passado, que, 
apenas dam lugar á consideração de outro algum objecto politico; 
e por isso daremos aqui, alguma cousa por extenso, o resumo do 
que naquelle paiz tem acontecido. 

Recebemos uma serie das gazetas, que se imprimem na Islã 
de Leon, com o titulo de Gazeta Patriótica dei Exercito Naci
onal, e grande numero de documentos ; como saõ a proclama
çaõ aos habitantes de Cadiz, que publicamos a p. 273, o mani
festo, que deixamos a p. 233, uma carta a El Rey copiada a 
p. 239; uma proclamaçaõ á Armada Naval; a carta pastoral 
do Bispo de Cadiz ; resposta a esta carta ; e vários outros docu
mentos, que deixamos de publicar, ja porque nos falta o lugar, 
ja porque os que copiamos saõ bastantes para dar a conhecer o 
espirito, em que obra esta revolução. 

Vòh. X X I V . N». 142. P P 
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Nas gazetas achamos uma narração bastante cireumstanciad t 
do principio e progressos da revolução; e se assevera, que o 
General Quiroga fora escolhido pelos outros officiaes para o com
mando em chefe, posto qne a esse tempo estivesse prezo. 

O primeiro movimento da revolução foi no 1°. de Janeiro, 
pelas 8 horas da manhaS. Riego foi destinado a obrar em 
primeiro lugar, com o batalhão de Asturias, que commandava, 
o qual, reunido-se na villa de S. Juan, proclamou na frente das 
tropas a Constituição, j urada em 1812. Nomeou entaõ magis
trados constitucionaes no lugar, e marchou logo para o Quartel-
General em Arcos. 

No entanto o batalhão de Sevilha, aquartelado em Villamar-
tin, e commroandado por D. Antonio Muniz, procedeo para o 
mesmo ponto de Arcos, aonde chegou primeiro, que o batalhão 
de Asturias, por tomar diverso caminho. Em Arcos o General 
Riego prendeo os Generaes Conde Calderon, commandante em 
chefe de todas as tropas, Fournaz, Salvador, e Blanco. 

Na manhaã do dia seguinte ignoravam ainda os habitantes o 
que se havia passado. 

O exercito insurgente na Islã de Leon, destacou uma colum
na commandada pelo General D. Raphael Riego, que foi ter a 
Algeciras; aonde publicou a Constituição, depoz as authorida
des Reaes, e substituio-lbes as populares. 

Pela proclamaçaõ copiada a p. 242 se vê, que os Insurgentes 
aboliram todos os impostos, e admittiram a importação de todas 
as mercadorias estrangeiras, pagando o direito de 12 por cento; 
e, extinguindo também o monopólio do tabaco, fixaram na 
sua importação o direito de um real de vellon por libra. 
Estaordemheassignada pelo general Riego, em Algeciras, aos 31 
de Janeiro. 

Em conseqüência de haverem entrado as tropas insurrecciona-
rias em Algeciras, o General O' Donnel declarou este porto em 
bloqueio, o que foi notificado officialmente pelo Governador de 
Gibialtar aos 7 de Fevereiro; mas, como éra de suppôr, os ne
gociantes começaram logo a mandar para ali suas fazendas; com 



Miscellanea. Z95 

o que tal foi o rendimento da alfândega, que habilitou Riegoa 
marchar sem demora para o seu destino. 

No entanto o General Freyre, que em Sevilha havia recebido 
d' El Rey a nomeação de commandante em chefe do exercito, 
chegou ao Puerto de Sancta Maria com 6.000 homens : estando 
o General 0'Donnel postado em Alcala de los Gazules; e adian-
tando-se algumas partidas até Puerto Real, e Couil; e com tu
do crescia todos os dias a desaffeiçaõ, que se observava nestas 
tropas, de maneira que o General Freyre se naõ attrevia a tra-
zêllas a contacto com os seus compatriotas Insurgentes. 

A columna, commandada pelo General Riego, partio de Al
geciras, na direcçaõ de Malaga, e entrou naquella cidade aos 
18 de Fevereiro, sem opposiçaõ, excepto uma escaramuça, que 
a retaguarda teve em Marbella com uma partida do General 
0'Donnel. Em Malaga, foram logo depostas as authoridades 
Reaes, e outras nomeadas em seu lugar, segundo a Consti
tuição. 

Riego saio de Malaga, com uma força ja augmentada a 4.000 
homens, dirijindo-se a Granada. 

O chefe de guerrilhas Nebot, que na guerra passada contra os 
Francezes s« distingui o muito com o nome dei Fraile, póz-se í 
frente de 400 homens armados em Valencia, para se unir a 
Riego. 

Os habitantes de Alcantarilla e Algezares entraram em Mur
cia, e o Bispo foi o primeiro a jurar a Constituição. O coronel 
do regimento de milicias de Murcia marchou contra Carthagena, 
com 500 homens, e induzio aquella cidade a seguir o exemplo 
de Murcia. A artilheria, mandada a proteger os direitos d' EI 
Rey, voltou as suas peças contra o palácio da Inquisição, que 
parece ser um dos principaes objectos do ódio geral. 

No Norte da Hespanha, começou a revolução em Corunha, 
aos 20 de Fevereiro. O corpo dos officiaes militares, presididos 
pelo commandante da Artilheria, se apresentaram ao Capitão 
General, Venegas, e o informaram de que a guarniçaõ estava 
a ponto de proclamar a Constituição, e que se elle, Venegas, se 
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naõ puzesse para isso á sua frente, ficaria prezo : o Capitão Ge
neral escolheo esta alternativa. 

Isto feito, proclamou-se a Constituição, e se estabeleceo uma 
Juncta de Governo, composta dos principaes habitantes, cujos 
nomes saõ os seguintes :— 

D. Pedro Agar. Presidente. Este sugeito tinha sido um 
dos da Regência no tempo das Cortes, e éra agora prezo de Es
tado. 

D. Feliz Acevedo. General das tropas nacionaes, em Gal
liza. 

M. Bustos. Procurador d' El Rey em Corunha. 
O Marquez de Valladares. 
D . Manuel Latre. 
D. Antonio de Ia Vega. Negociante. 
D . Carlos Espinosa, Coronel d' Artilheria. 
D. Joaquim Freyre. 
Dous mil habitantes se formaram logo em um corpo de Milicia, 

chamado os Granadeiros Nacionaes, entrando em serviço alter-
nadamente com as tropas de linha. Isto habilitou Acevedo a 
destacar um batalhão de Infanteria, com algumas peças de 
campanha, para as fronteiras de Castella. 

Com a maior rapidez imaginável se espalhou este movimento 
revolucionário por toda a costa até Sant Ander, nas Asturias, e 
a Vigo, nas fronteiras de Portugal, de maneira que apenas ha 
algum lugar considerável, aonde se naõ tenha proclamado a Con
stituição. 

A insurreição em Sant-Ander teve lugar aos 27 de Fevereiro. 
As authoridades Reaes fôram despedidas, e outras postas em 
seu lugar, que juraram de novo, e proclamaram a Constitui
ção. 

Em quanto estas cousas se passavam no Sul e Norte de Hes
panha, o General Mina, que se achava refugiado em França, 
voltou para a Hespanha, e entrou na Navarra aos 24 ou 25 de 
Fevereiro; e reunindo logo um corpo de insurgentes, no vale de 
Büstan, partio dali com 500 homens a apossar-se de Orbaiceta; 
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e começou a organizar um exercito. Dizem, que havendo ajunc-
tado um corpo de 2.000 homens, tomara a fundição Real de Ar
tilheria em Aizzabal, que dista quatro léguas de S. Joaõ Pie-
de-Port. 

Aos 11, o General Mina, ja á frente de 2.000 homens, noti
ficou ao Governador de Pamplona, que ia a entrar naquella 
cidade, e proclamar a Constiuiçaõ. O Conde de Espeleta res-
pondeo-lhe, que elle mesmo estava ao ponto de o fazer, e convi
dou Mina para jantarem junetos. 

Aos 10 de Março, o General Castanhos, forçado pelos prin
cipaes habitantes de Barcelona, publicou a Constituição naquella 
cidade; e no fim da cerimonia, que foi conduzida com a maior 
tranqüilidade, se dirigio o povo á Inquisição, aonde fôram todos 
admittidos sem resistência ; porque os Inquisidores naõ se attre-
vêram afazer opposiçaõ aos habitantes da cidade, nem mesmo a 
apparecer. Assim tóram soltos todos os prezos, que ali se 
achavam, e as alfaias, livros e papeis, fôram tirados por quem 
quer que os quiz levar; e os instrumentos de tortura fôram publi
camente destruídos pelo povo. 

Os criminosos, que se achavam confundidos com as inocentes 
victimas da perseguição, quizéram aproveitar-se do momento 
para escapar-se, mas impedio-se-lhe isso, naõ sem morte de al
guns. No resto de Catalunha seguio-se o exemplo de Barce
lona. 

O General Castanhos, vendo que a torrente popular em Bar
celona, e resto da Catalunha, ia toda pelo partido da Constitui
ção, publicou a proclamaçaõ para formar uma Juncta Provsio-
nal de Governo, como publicamos a p. 278. 

A Juncta, logo que foi estabelecida, fez a proclamaçaõ, que 
damos a p. 279, e expedio um navio para ir em alcance de ou
tro, em que o General Castanhos havia mandado os prezos de 
Estado, que ali tinha, para Majorca, a fim de o os pôr em segu
rança. Este passo de Castanhos o fez tam impopular, que elle 
achou que lhe convinha resignar o seu lugar; e foi nomeado para 
o substituir o general Villacampa, que fora Governador de Ma-
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drid quando ali chegou El Rey, e que se offereceo para apoiar 
naquella epocha a defensa da Constituição. 

O Conde de Abisbal, 0'Donnell, fora mandado de Madrid, á 
frente do regimento Imperial de Alexandre, para escoltar um 
comboy destinado ao General Freyre. Despedindo-se d' El Rey 
e beijando-lhe a maõ, declarou, que derramaria até a ultima 
gota de sangue em seu serviço ; mas chegando a Ocana, que 
só dista de Madrid dez léguas, proclamou a Constituição. A-
bisbal achava-se fora de Madrid e El Rey o mandou buscar, para 
o encarregar deste serviço. 

Como o General 0'Donnel tomou o partido dos insurgentes, 
o mesmo fizeram seus três irmaõs : o primeiro, que éra coronel 
no Regimento em Ocana, quando ali se proclamou a constituição, 
immediatamente lançou maõ do dinheiro pertencente a El Rey, 
e prendeo os mensageiros do Governo. O segundo D. Joze 
0'Donnell, que éra o que marchava contra Riego, formou com 
elle uma j une çaõ. O terceiro D.Carlos 0'Donnell, que éra o 
Governador de Castella, seguio o mesmo. Neste comenos che
gou notica a Madrid, que o regimento de Malaga, commandado 
pelo Brigadeiro Piquero, que estava de guarniçaõ em Ciudad 
Rodrigo, tomara juramento á Constituição e marchava contra 
Astorga. 

Por fim todo o exercito commandado por Freire, se declarou 
a favor da Constituição. 

El Réy expedio entaõ uma ordem ao General Ballesteros, que 
se achava deterrado em Valladolid, para que tomasse o com
mando do exercito. Ballesteros foi ter com El Rey, e repre
sentou-lhe, que as cousas estavam em estado, que, se elle to
masse o commando do exercito, seria em breve tempo obrigado 
a marchar contra Madrid, e proclamar a Constituição, até para 
a mesma segurança d' El Rey. Assim recotnmendou a S. M. 
que se salvasse em quanto éru tempo, aceitando a Constituição. 
Ballesteros aconselhou também a que se mandassem soltar todos 
os prezos por crimes políticos, o que ao depois se executou. 

Nestes termos naõ restou a El Rey outro partido, que tomasse. 
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senaõ fazer-se também insurgente, e como tinha mais poder do 
que nenhum outro individuo, assim pôde também fazer mais que 
nimjuem a favor da insurreição. Eis aqui as medidas, que Sua 
Majestade julgou próprio adoptar. 

El Rey nomeou primeiramente uma Juncta Suprema, para ver 
se com ella podia arrestar o perigo, que o ameaçava. Este docu
mento vai publicado a p . 230; e por elle assevera S. M. Catho
lica suas boas intençoens para com o povo de Hespanha; lembra 
as difficuldades com que tem luctado; a penosa frustração de 
seus planos de Governo; a desordem geral das finanças; os abu
sos, que se tem introduzido na administração: os excessivos 
impostos : as demoras na execução da justiça, a decadência da 
agricultura, do commercio e da industria. 

Eis aqui confessados por El Rey motivos mais que bastantes 
para causar o desgosto geral na naçaõ. E com tudo o remédio 
aqui proposto, naõ èra senaõ a promessa de ouvir o parecer des
tes Conselhos, das Universidades, e corporaçoens, e até de to
dos os individuos, que quizessem metter-se a Conselheiros .-
esta medida, logo, naõ podia servir senaõ de mostrar a fraque
za da causa d' El Rey. Entretanto recebia S. M. de todas as 
partes a noticia de que a Constituição éra recebida e proclama
da, e que as tropas seguiam o partido do povo. 

Aos 5 de Março escreveo El Rey aos differentes Conselhos, 
estabelecidos pelo referido decreto da noite precedente, para que 
lhe apresentassem sem demora o seu parecer, sobre as medidas 
que se deviam adoptar, e todos estes corpos deliberaram que se 
convocassem promptamente as Cortes. O Conselho de Estado 
ajunctou-se aos 6, e expressou a mesma opinião. Aos 7 pela 
manhaS se publicou uma Gazeta Extraordinária, annunciando o 
seguinte decreto:— 

" Havendo o meu Real Conselho de Estado deliberado a favor 
das vantagens, que poderia produzir a convocação das Cortes, 
para o bem da Monarchia; e ronformando-me com a sua opinião 
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e a< hando-a conforme ás leys fundamentaes, cuja manutenção 
tenho jurado; ordeno, que se convoquem iininediatamente as 
Cortes. Para este fim o Conselho adoptará as medidas que jul
gar mais opportunas para realizar esta minha intenção, e em 
ordem a que possam ser ouvidos os legitimos representantes do 
meu povo, depois de haverem sido munidos dos poderes neces
sários na conformidade desta medidas. Concedendo-se assim 
tudo quanto requer o bem geral, me acharão prompto a fazer 
tudo quanto exigir o interesse do Estado, e a felicidade do povo, 
que me tem dado tantas provas de sua lealdade. O Conselho 
me dará o seu parecer, sobre as duvidas, que possam impedir o 
alcance deste objecto, a fim de que naõ haja difficuldade ou de
mora, na execução deste decreto." 

Este decreto apparecêo aos 7 pela manhal, mas o publico 
naõ deo credito ás expressoens vagas, que nelle se usavam; pelo 
que, produzio maior fermento, em vez de acalmar os espíritos, 
de maneira que, pela noite do mesmo dia 7, assignou El Rey ou
tro decreto, que se publicou n'uma Gazeta Extraordinária aos 
8 pela manhaS; e he o seguiute :— 

" Para prevenir qualquer demora, que possa resultar das du
vidas que tenha o Conselho, relativamense á execução do De
creto da data de hontem, para a immediata convocação das 
Cortes, e conforme á vonlade geral do povo, tenho determinado 
prestar juramento á Constituição promulgada pelas Cortes, no 
anno de 1812." 

Aos 7 de Março recebeo também o Inquisidor Mor um decreto 
de Sun Majestade, era que lhe intimava, que as funcçoens de 
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Inquisidor Mor tinham cessado, naõ devendo existir mais a 
Inquisição, segundo a ley fundamental da Naçaõ. 

Estes passos naõ acalmaram entaõ todos os temores do povo, 
que mal podia crer na sinceridade d' El Rey, sem ver que al<nl-
Bias de suas promessas se punham em practica. 

Aos 8 o General Ballesteros foi por ordem d' El Rey ter á 
Casa do Ayuntamicnto de Madrid, para a re-estabelecer, no pé 
em que se achava em 1814, havendo o povo gritado altamente 
por esta medida; ficaram porem excluidos os membros, que 
tinham sido do partido de se abolir a Constituição. 

Uma deputaçaõ deste Ayuntamiento foi no dia seguinte as
sistir á ceremonia de tomar El Rey o juramento á Constituição 
ante a Juncta Provisional; mas El Rey, naõ satisfeito com isto, 
apresentou-se ao povo em uma janella, e ali repetío publica
mente o juramento. 

A pedra, em que se tinha gravado a Constituição, e que 
EI Rey tinha mandado arrancar, foi tornada a por em seu lugar, 
com o que houve illuminaçaõ geral no Palácio de S. M., e em 
toda Madrid. 

A Gazeta Extraordinária publicada no dia 9 pela manhaS, se 
dizia, como todas as precedentes, impressa na Impressão Regia; 
mas a que se publicou algumas horas depois, ja se intitulou im
pressa na Impressão Nacional. 

Com tudo a inquietação popular em vez de diminuir augmen-
tou-se pelo seguinte incidente. 

Correo em Madrid um rumor de que havia ali chegado o Du
que de Wellington, para offerecer a El Rey auxílios, da parte 
do Governo Inglez. Esta noticia causou alguma commoçaõ no 
povo, que começou tudo a pegar em armas, mas parou o dis
túrbio, quando se averiguou a falsidade da nova, e principal
mente porque El Rey condescendeo com o que lhe pedia o povo, 
de estabeler logo um Governo provisional, o que se fez pelo se
guinte. 

Voi,. XXIV. N°. 142, Q Q 
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Decreto. 

44 Tendo decidido, pelo decreto datado de 7 do corrente, jurar 
a mantença da Constituição, publicada em Cadiz pelas Cortes 
Geraes e Extraordinárias, no anno de 1812, prestei o juramento 
provisional perante a Juncta, nomeada ad ínterim, e composta 
das pessoas, que gozam a confiança do povo; atè que, na pre
sença das Cortes, que me proponho convocar, conforme a dieta 
Constituição, possa solemnemente ratificar o meu juramento, 
na forma que ella prescreve." 

Os indivíduos, nomeados para compor esta juucta saõ:— 
O Reverendissimo Cardeal de Bourbon, Arcebispo de Toledo. 

Presidente. 
O Tenente General D. Francisco Ballesteros, Vice Presi

dente. 
O Reverendissimo Bispo de Valladolid de Mechoacan. 
D. Manuel Abud y Guerra. 
D. Manuel Lardizabal. 
D. Mateo Valdemoros. 
D. Vicente Sancho, Coronel de Engenheiros. 
O Conde de Taboada. 
D. Francisco Crespo de Tejada. 
D. Bernardo Tarrien. 
D. Ignacio Pezuela, 
Todas as medidas, que emanarem do Governo, até a convoca

ção das Cortes Nacionaes, seraõ submettidas a esta Juncta, e 
promulgadas com sua concurrencia. 

As authoridades, em todas as partes do nosso Reyno aonde 
se commnniear o presente, saõ obrigadas a dar-lhe prompta e 
mmediata publicação e execução. 

Dado em Palácio aos 9 de Março de 1820. 
EL REY. 

A. D. Joseph Garcia de Ia Torre. 
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R*jfere-se, que o Duque dei Infantado, um dos que mais con
tribuíram para que El Rey estabelece o systema até agora adop
tado, lhe dissera :—" Senhor, V. M. salvou-se a si, prestando 
o juramento á Constituição ; mas, quanto a nós, estamos todos 
perdidos." Isto allude sem duvida á pena, que incorreram, os 
que aconselharam a El Rey o deitar abaixo a Constituição; por
que, segundo o artigo 172 da mesma, saõ réos de alta traição. 

Deo-se com tudo a seguinte ordem para se soltarem os prezos 
de Estado, e todos os da Inquisição. 

C ireular do Secretario de Estado e Despacho. 

Sua Majestade tem resolvido, que todas as pessoos, que es
taõ prezas ou detidas por opinioens políticas, em qualquer parte 
do Reyno que fôr, sejam immediatamente postas em liberda
de. Deverão, pelo presente, voltar para suas casas; assim 
como também todos aquelles, que, pelas mesmas causas, se 
acharem fora do Reyno. S. M. he servido que esta determinação 
se expessa por correio extraordinário a todos os Capitaens Gene
raes ; o que vos transmítto por ordem d' El Rey, e vós vos con-
formareis com o mesmo, e o fareis executar. Deus vos guarde 
muitos annos. 

Entre as innumeraveis victimas, que fôram libertadas da In
quisição, he o Brigadeiro Torrijos, bem conhecido por sua co
ragem no exercito, e por sua probidade na naçaõ ; e tinha esta
do prezo na Inquissçaõ por mais de dous annos. 

Havendo, pois, El Rey cedido assim, senaõ á vontade da na
çaõ, pelo menos á força armada, que a apoiava, naõ pôde ha
ver duvida, que as Cortes se vám ajunctar immediatamente ou 
de um modo ou de outro, e como tantos dos membros das pas
sadas Cortes e outras pessoas de importância se achavam pre
sos, deterrados, (e algums delles descabcçados) he natutal que 
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a scena seguinte seja o ajuste de contas entre as Cortes, e os 
Conselheiros d' El Rey ; pelos procedimentos, que tem havido, 
desde que El Rey entrou na Hespanha. 

O episódio mais importante será, a duvida sobre a sinceri
dade d' El Rey, em sua repentina e forçada submissão. Cha
mamos este episódio importante ; por que he mui capaz de dar 
assumpto a nova scena de grandes conseqüências. 

Vendo a generalidade da insurreição na Hespanha, naõ pode
mos deixar de nos lembrar dos repetidos ataques, que se tem 
feito em vários paizes, e principalmente na mesma Hespanha, 
contra a liberdade da imprensa; mas esta seguramente naõ pôde 
ser accusada de ter parte no movimento insurreccionario dos 
Hespanhoes. O Governo de S. M. Catholica impoz taes res
tricçoens á impressa, que naõ só se naõ imprimia ou publica
va cousa alguma no Reyno, mas até nenhum jornal estrangeiro 
éra permittido entrar ali, para que pudesse ser lido pelos poucos 
que o entendessem. Aos mesmos Embaixadores residentes em 
Madrid se intimou, que as gazetas, que de suas naçoens rece
bessem, naõ deviam ser vistas por nenhum dos naturaes do 
paiz. 

A imprensa, pois, naõ teve parte na propagação do espirito 
insurreccionario na Hespanha, e isto deve fazer ver aos Governos, 
que tam zelozos se mostram contra a imprensa, que naõ he nella 
aonde existe o mal de que se temem. 

Os homens faliam e ouvem, e naõ podem deixar de ser sen
síveis aos males que soffrem, e vem soffrer a seus similhantes. 
A imprensa communica factos aos que sabem ler, mas todos tem 
meios de se explicar, sem ser a escriptura. Para que as pro-
hibiçoens de coinmunicárem os homens seus sentimentos uns 
aos outros pudesse ter a efhcacia, que esses Governos desejam, 
seria preciso que, além da censurada imprensa houvesse a cen
sura das palavras, e até dos gestos, com que os homens se ex
plicam ; e impossível he que se estabeleça um superintendente 
para cada lingua ; em uma palavra, ninguém poderá reduzir um 
Estado a um convento de frades cartuchos em petinencia, pro" 
hibidos todos de fallar ou communicar uns com outros. 
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Os meios de coèrçaõ usados em Hespanha, para apagar o des
contentamento, naõ podiam deixar de o augmentar. Era um 
paiz tam abundante de castellos, fortalezas e prizoens, como he a 
Hespanha, naõ havia ja lugar bastante aonde accomodar os pre
zos chamados de Estado, ou pessoas desaffectas ao Governo. 
Apropriáram-se a este fim conventos, em tal numero, que naõ 
havia cidade ou villa considerável aonde se uaõ tivessem conver-
convertido em prisoens dous ou três conventos. Somente em 
Granada, quando o capitão General se vio obrigado a fugir dali, 
por se aproximarem as tropas insurreccionaiias commandadas 
pelo General Riego, levou com sigo aquelle Governador duzen
tos prezos de Estado que tinha a seu cargo. Em fim só os 
presos de Estado formarão em Hespanha um exercito, e um ex
ercito desesperado contra El Rey. 

He logo claro, que as medidas de coerçaõ e de rigor tanto mais 
multiplicaram, qnanto mais nocivas deviam ser á causa Real. 

Pelos documentos dos insurgentes, que temos copiado neste 
N.° (e para isso escolhemos o mais importantes a este fim) se 
verá qual he o systema, e quaes saõ as vistas dos amotinados. 

Primeiramente, querem que se ponha em vigora Constituição 
publicada pelas Cortes, e jurada pela naçaõ em 1812; e como 
segundo essa constituição o Rey he uma personagem essencial, 
todos os documentos, que referimos, tomam por concedido, que 
El Rey quererá continuar, e que por tanto deve continuar no 
throno de Hespanha. 

Depois disto he mui notável nos mesmos documentos, que, 
emanando elles de varias pessoas, e de diversos pontos da Hes
panha, saõ com tudo idênticos nos principios de insistir pela 
Constituição, e admittir ao Rey. 

O insistirem os Hespanhoes na mantença daquella Constituição, 
induz a uma consideração da maior importância para EI Bey, e 
he ; que, segundo o artigo 172 da mesma Constituição (que se 
pôde ver no Correio Braziliense Vol. VIL p. 512.) se El Rey sair 
do Reyno sem o consentimento das Cortes, se entenderá por 
isso, que tem abdicado a Coroa. 

A outra conseqüência favorável áos insurgentes desta sua 
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congruência em admittir a dieta Constituição, he o terem nella 
ja estabelicido o plano que tem de seguir, sem haver occasiaõ 
para discussoens. Assim se observa, que logo que ha em al
gum povo força bastante para obrar, as authoridades existentes 
saõ removidas, e as novas estabelecidas em seu lugar, sem dis
túrbio nem disputa alguma. 

Falta-nos ja o tempo e lugar para referir-mos os actos sueces-
sivos do Governo Hespanhol; o que faremos no N.° seguinte; 
assim como também daremos a nossa opinião, sobre a Consti
tuição, que os Hespanhoes agora tanto applaudem. 

No entanto contentamo-nos com referir em summa. Que El 
Rey publicou aos 10 de Março o seu manifesto á naçaõ. Expe
diram-se ordens para a formação de municipalidades, &c. se
gundo as formas constitucionaes, e também um decreto, para a 
total abolição da Inquisição. D. Miguel de Rubianes foi no
meado Chefe Politico de Madrid. Estabeleceo-se formalmente 
a liberdade da imprensa. Aos 10, a guarniçaõ da capital pres
tou o juramento á Constituição, para cujo fim se ajunetou no 
Prado, com todos os Generaes á frente. Aos 11 D. J. C. de Ia 
Torre foi nomeado Ministro do Interior, e D. A. G. Salmon Mi
nistro das Colônias. A Juncta Provisional, expedio também 
uma Proclamaçaõ recommendando ordem, moderação, &c. Mr. 
0'Connorfoi feito Ministro da Guerra: Arguelles de Graça e 
Justiça, e Salazar da Marinha. Cadiz abrioas portas aos insur
gentes, julga-se que em conseqüência de ordens de Madrid, 

Pelos documentos publicados a p. 210; se vê a má fé com que 
fôram concedidas as datas de terra nas Floridas, ao tempo que 
se estava negociando o tractado com os Estados-Unidos : e isto 
para satisfazer a ambição de Cortezaõs, que ao mesmo tempo 
que representavam seus serviços ao Rey, por que mereciam prê
mios, compromettiam a honra de seu Amo, fazendo-o apparecer 
nas naçoens estrangeiras na luz mais desvantajosa. 
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INGLATERRA. 

Conta das rendas publicas, na Inglaterra, nos annos que aca
baram aos 5 de Janeiro 1819; e 5 de Janeiro de 1820. 

Fundo consolidado. 
1819 1820 

Alfândegas 7:886.416 6:325.406 
Excisa 18:948.495 19:768.318 
Sèllo 6:390.270 6:184.239 
Correio 1:339.000 1:475.000 
Taxas directas 6:217.594 6:176.629 
Taxas de terra 1:209.682 1:234.325 
Miscellaneas 368.083 392.732 
Taxas de guerra 85.100 166.001 

Total 42:445.595 41:722.550 

Direitos Annuaes. 

Alfândegas 2:109.810 3:023.623 
Excisa 546.740 400.511 
Pensoens 16 

• m ' • 

Total 2:656.566 3:424.134 
Direito Annuaes Permanentes 45:102.161 45:146.684. 

Taxas de Guerra. 

Excisa 3:399.260 3.015.549 
Propriedade 401.539 

Total 3:880.799 3:015.549 

Renda total 48:982.960 48:162.232. 



( ;íus ) 

CONRESPONDENCIA. 

Carta ao Redactor sobre as disputas entre a Corte de 

Madrid e do Rio-de-Janeiro. 

Paris,. 8 de Março 1820, 
Senhor Redactor do Correio Braziliense. 

Vi, no seu N." de Fevereiro, copiado e commentado, um fo
lheto que aqui saio, com o titulo de Colônias do Rio-da-Prata; 
e pelo credito do seu Jornal, naõ posso deixar de lamentar, que 
V. M. houvesse dado a esta producçaõ muito mais pezo do que 
merecia. 

A pretendida nota official, que ali se cita em abstracto, traz 
com sigo o character de apocripha, até pelo affectado segredo; 
porque naõ podia haver tal segredo em uma nota apresentada 
perante tantos ministros, e passando, como erá necessário, que 
passasse, pelas maõs de tantos secretários e officiaes de secre
tarias. 

A genuidade da tal aprocripha nota foi contradicta nas gaze
tas Francezas por authoridade, e até me parece que naõ Valia 
a pena de tal contradicçaõ ; principalmente considerando, que 
ninguém julgou a propósito contradizer o libello injurioso, que 
se inventou, de que o governo do Brazil mandara buscar os 
degradados e facinorosos de Napoies, para povoar aquelle 
paiz: libello, que naõ podia ser inventado senaõ pelos invejosos 
da gloria d' El Rey, e da prosperidade do Brazil. 

He natural, que V. M. estime aproveitar-se desta informação, 
para remediar a impressão, que possa fazer, o haver inserido 
no seu Jornal, como verdadeira, uma peça meramente phantas-
tica. Sou &c. 

(Assignado) 

X. P. T. O documento do Procurador da Coroa naõ nos che
gou á maõ; alias de boa votade o inseriríamos. 


